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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercido: 2021

is'1 Número: G05814

PROCESSO DE PAGAMENTO Data: 30/12/2021!iJ

ORÇAMENTÁRIO
í Credor?»®' 

• CPF/CNPJ: 
l" Endereço: 
k Cidade:

8995 - STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÃO EIRELI 
09408031000150

null / null

1450 Tipo: ESTIMATIVA

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Empenho: Liquidação:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
10 - Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCiAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903900- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

1397/ 2021 1 Ficha:

Unidade:Orgão:

Funcção:

Programa:

SubFunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Fonte de Recurso: 14 - Transí, de Recursos do SUS
PA:

Elemento:

Vir. LíquidoVir. Despesa RetençõesDocumento Histórico

1.760,01 25.317,0827.077,092021 -1397-1 PAGAMENTO
I:

Total: 27.077,09 1.760,01 25.317,08

ORIGEM DOS RECURSOS
ValorReduzido/Nome da Conta DocumentoConta Banco

4568 25.317,087853/BB-C/C 71584-0Banco do Brasil S.A.71584-0

’S.317.08Total:

*:
Valor 25.317,08

Pague-se a despesa acima especificada ao{s) favorecido(s).

ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureiro(a)
-r'n:-

ÉNFRBITAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE ■ CORONAVÍRUS (COVID-19} 
MEDIDA PROVISÓRIA 940 DE 2020
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

001397Empenho:

Liquidação: 004170Nota de Liquidação

Parcela: 1

DADOS CREDOR

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÃO EIRELICredor:

Endereço:

CNPJ/CPF: 09.408.031/0001-50

8995

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Ficha:

Empenho:

Crédito:1

1450

ESTIMATIVA

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Transf. de Recursos do SUS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14Orgão:

Unidade:
i

1402
/10.305.005-9.2999 / 

3.3.90.39.00

Funcional:

Elemento:

14Fonte:

3900Sub-Elemento:

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

257/2021Processo:81Licitação:

Modalidade: 536Contrato:PREGÃO

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

143.121,74 /
27.077,09 / vinte e sete mil setenta e sete reais e nove centavos 

116.044,65

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

1.760,01
/

25.317,08 y
LIQ. NF 1259^05 4292/2021. NOVEMBRO/2021. AGENTE DE PROMOÇÃO À SAÚDE (FPB)

RETENÇÕES

ValorFavorecidoEspecificação da Retenção 
ISS PROCESSOS - SAÚDE 

IRRFPROCESSOS - SAÚDE

Conta
1.353,85 

406,1l

PREFEITURA7817
PREFEITURA7816

1.760,01

Página: 1 de 2FRANKISLANDIA PEREIRA BRITOOperador:



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:

001397Empenho:

Liquidação:

Parcela:

004170Nota de Liquidação
1

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço em condições

Data: 27/12/202127/12/2021Data: \
\

,oV iUi■A

DEPTO. CONTABILIDADE

O' \\ \

SECRETARIO

MLpfisà Jesus 
JgKçd de Control® •
.Transparência
lecreton6 22.065/21

K/eS
Se
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EXERCÍCIO:SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021

NÚMERO: 000964

20/12/2021DATA:NOTA DE REFORÇO DE EMPENHO
.i *

DADOS DO CREDOR
STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÃO EIRELI8995Credor:

nullEndereço:

CNPJ/CPF: Estado :nullCidade':null09.408.031/0001-50

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
1450Ficha:

Nro. do Empenho: 001397 
Data do Empenho: 01/12/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ESTIMATIVAEmpenho:

Crédito: ORÇAMENTÁRIO

14Órgão:

Unidade: 1402

10.305.005-9.2999Funcional:

3.3.90.39.00Elemento:

14Fonte:

Sub-Elemento: 3900

Convênio:3:

DADOS DA LICITAÇÃO

257/2021Processo:81Licitação:

Modalidade: 536Contrato:PREGÃO

ESPECIFICAÇÃO
165.686,11

143.091,74 (cento e quarenta e três mil noventa e um reais e setenta e quatro centavos ) 
22.594,37

Saldo Anterior: 
Valor do Reforço: 
Saldo Atual: 
Histórico REFORÇO NE (FPB)

PROV. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIZADA EM SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS, QUE IRÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA SMS. COVID-19 (FPB)

Autorizo o empenho da despesa supra 
20/12/2021 /

Ia em:A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
20/12/202T

\
■iA';

SERVIDO^ ^LtU'W°SERVJeOR5®'j|
V
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 001397

01/12/2021DATA:NOTA EMPENHO

DADOS DO CREDOR
STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÃO EIRELI8995Credor:

Endereço:
Estado: nullCidade: null09.408.031/0001-50CNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
1450Ficha:

ESTIMATIVAEmpenho: 
Crédito: • ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

14Orgão:

Unidade: 1402

10.305.005-9.2999Funcional:

3.3.90.39.00Elemento:

14Fonte:

Sub-Elemento: 003900

Convênio:

Cio de Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO
257/2021Processo:81Licitação:

Modalidade: 536Contrato:PREGÃO

ESPECIFICAÇÃO
37,70

30,00 (trinta reais)

• 7,70
PROV CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIZADA EM SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS, QUE IRÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA SMS. COVID-19 (FPB)

Saldo Anterior: 
Valor do Empenho: 
Saldo Atual:

Histórico

l

ida em:Autorizo o empenho da despesa supra 
01/12/2021 /

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
01/12/2021

vW-s
\<\c‘ - .*10
yW*v d**

SECRE'DEPTO.
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Número da Nota: 
00001259
Data e Hora de Emissão: 
13/12/2021 19:35:36 

go de Verificação:
W-WKPL

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CódiNOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador WFS
PRESTADOR DE SERVIÇOS

.CPF/CNPJ.
09.408.031/0001-60 
Nome/Razão Social:
STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI
Endereçp:
Rua Almirante Alves Câmara 73 ,
E-mail:
contabilisstatusnet.com.br

Inscrição Municipal:
660.090/001-01

TÉRREO - ENGENHO VELHO DE BROTA - Salvador - CEP: 40243-005 - BA Cago» > (tocata

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social:
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE
CPF/CNPJ:
09.436.466/0001-09
Endereço:
RÜA LAUDELINO BARRETO S/N, TERREO CENTRO - Jequié - CEP: 46200-450/BA
E-mail.
ADMSMSJEQUIElSGMAIL.COM

Inscrição Municipal:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Referente serviços de apoio operacional, para prestação de serviços de mão de obra e prestação de serviços 
continuados de apoio às atividades operacionais e administrativas,, que irá atender as necessidades das 
diversas secretarias deste municipio de Jequié-BA. Originário do processo licitatório Pregão Eletrônico SRP 
n° 81/2021, conforme contrato n° 536/2021 referente ao período 11/2021.

AGENTE DE PROMOÇÃO E APOIO À SAÚDE - 45 POSTOS

Mão de obra 601: R$ T6.246,25 
Insumos e encargos 401: RS 10.830,84

f
R? 27.077,09

Dados bancários: 
Agencia: 4231-5 C/c: 12.290-4 Banco do Brasil

VALOR TOTAL DA NOTA = R$27.077,09 /

CNAE.
7820500 - Locação de mão-de-obra temporária

Item da Lista de Seiviços:
01705 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, Inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos outemporá...

Valor do ISS (P$):
_______1,353.85

Crédito Nota Salvador (RS):
______________ 0,00

Alíquota (%):Base de Cálculo (R$):ValorTotal das Deduções (R$):
5,00%27.077.090.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Valor CSLL (R$): | Outras Retenções (R$): Valor Líquido (R$):

25.317.08
Valor IR (R$):Valor COFINS (R$):Valor PIS;(R$):Valor INSS (R$):

1.353.850.00406.160.000.000,00
- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.
- O ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador. Tributação devida para Jequié-BA.
- Esta Nota Salvador não gera crédito pois o tomador não possui inscrição municipal ém Salvador.
-COMPETÊNCIA: 12/2021 (mês/ano)
- Código de Tributação do Município: 1705-0/01 - Fornecimento de mão-de-obra não temporána contratados pelo prestador do seiviço

•

a'"lort4ÍSwo«F»nanSfUO
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N° do Processo: 
Data:

257/2021
23/11/2021...
536/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N°:81/2021 
< , N° da Autorização/Ano: 4292/2021

^PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE Contrato N°:

ORDEM DE SERVIÇO 4292/2021
OBS.: NO MOMENTO DA ENTREGA DOS ITENS, SE FAZ NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DESTE DOCUMENTO.

•'r 5

8995 - STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
CONSTRUÇÃO EIRELI Talefone;

Bairro:
Estado:

Credor:

Endereço:
CNPJ/CPF: 09.408.031/0001-50 Cidade:

Unidade:
ProJ./Atlv.:
Elemento:
Fonte de Recurso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE .
2999 - AÇÕES EMERGENCES DE COMBATE AO COVID 19 - SAÚDE^ 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS__________

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECÍAUZADA EM SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO AS ATIVIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS, QUE IRA ATENDER AS 
NECESSIDADES DÁS DIVERSAS SECRET

CÓDXGO
42552 AGENTE DE PROMOÇÃO E APOIO À SAÚDE

DESCRIÇÃO VALOR TOTALITEM
27.077,09

TOTAL: 27.077,09
1 v- ■

>\
L’V

RESPONSÁVEL PElASECI

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA AFM/OS DO CONTRATO 536/2021 ASSINADO EM 23/11/2021
LOCAL DE ENTREGA:  ,
OBS:

i



PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
i Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 660.090/001-01 
CNPJ: 09.408.031/0001-50

Contribuinte:
Endereço:

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI
Rua klmirante Alves Câmara, N° 73

TÉRREO
ENGENHO VELHO DE BROTAS 
40.243-005

Certifico que a inscrição acima esta em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 12:18:23 horas do dia 12/12/2021. 
Válida até dia 10/06/2022.

047C.E1B5.A13E.3965.F4FC.6B05.E467.6D54Código de controle da certidão:

i

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
htlp://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador27/12/2021 14:51

Voltar mpnmir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SocialisiATUs cons e assessoria publica ltda
Endereço:

09.408.031/0001-50

R ALMIRANTE ALVES CAMARA 73 / ENGENHO VELHO DE BR / SALVADOR / 
BA / 40243-005

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/Í2/2021 a 24/01/2022 .

Certificação Número: 2021122600471347969529

Informação obtida em 27/12/2021 14:51:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI 
CNPJ: 09.408.031/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:57:22 do dia 25/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/02/2022.
Código de controle da certidão: 1D4D.5824.F5D3.3E65 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nos

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.408.031/0001-50 
Certidão n°: 25502274/2021 
Expedição: 18/08/2021, às 15:07:18 
Validade: 
de sua expedição.

13/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.408.031/0001-50, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, 
na Resolução Administrativa n°

de 24 de agosto de 2011.
desta Certidão são de responsabilidade dos 

estão atualizados até 2

Trabalho,

Os dados constantes 
Tribunais do Trabalho e (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

aceitação desta certidão condiciona-se
portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br).

à verificação de sua
A
autenticidade no 
Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Banco Nacional de dadosDevedores Trabalhistas constam os

naturais
Do

e juridicas
necessários à identificação das pessoas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obngaçoes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou

concernente aos

em

inclusive notrabalhistas,acordos judiciais
recolhimentos previdenciários ,

recolhimentos determinados em lei;

custas, a 
ou decorrentes 

Ministério Público do

a honorários, a

emolumentos ou a 
de execução 
Trabalho ou Comissão

de acordos firmados perante o
de Conciliação Prévia.

* sugestões: cnc.lt@ tsí:. jus . br

http://www.tst.jus.br


Emissão: 30/11/2021 15:32GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
í..!*!

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20214940183

RAZÃO SOCIAL

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA K CONSTRUCOES EIRELI

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

09.408.031/0001-50

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando a

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Froctssofs) Administrativo(s) Fiscal(is): IPVA

700026.3770/21-2 - Inicial/AG PACTO OU DEF

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 30/11/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertidaoEspecial.rplPAG - I de I

http://www.sefaz.ba.gov.br


ESTADP. DÀ BAHIA
■ PREPEITURA MUNIGIPÁL DÊ JEQUIÉ

■çJÊQíSSB Procuradoria Gerai do Município

PADECER

O contrato, de prestação dé serviço que está sendo celebrado entre o 
Município de Jequié e a STATUS COíSiSÜLTÒmA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES 
EIRELI, com endereço à Rua Almirante Alves C Mara, M. 73, Engenho Velho de Brotas, 
CEP 40.243-005, Sa|vador/BA, CNPJ/MF Sob o N? 09.408.Ô3I/0001-50, tem como 
objeto contratação de empresa para prestação de^erviços de mão de obra e prestação 
de.serviços continuados .de apoio as atividades operacionais e.administrativos, que irá 
atender as necessidades das diversas secretarias deste Município dè Jequié. O mesmo 
instrumento ém teia celebrado mediante Processo de ne 257/2021, Contrato nS 
536/2021 referente ã Ata de Registro de Preço n° 256/2021, obedece quanto previsto 
nos art. 57, inciso li da Lei Federal n2 8,666/93.

Como nenhuma ressalva, tenho a fazer, sou pela 
assinatura do Contrato, fiscalizando-se o seu fiel cumprimento.

Jequié/BA, 23 de novembro de 2021.

Da n iiífdfe üjy ád r òs Nogueira 
Procurator do Município 
Decreto hs 22.227/2021
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, JWC procuradoria geral do município

CONTRATO N, 536/2021 referente à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 81/2021 PROCESSO 
LICITATORIO N® 257/2Ò21.

N,° 256/2021 
ADMINISTRATIVO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA STATUS 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
CONSTRUÇÃO EIRÉLI, NA FORMA ABAIXO:

Peto.presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito
insrrití! nl!er'nwD?0mKSede »à«r|na °u9ue de Caxias, sln, bairro Jeqüiezinho - Jequié - BA 
mscnto no CNPJ-sob o n. 13,894,878/0001-60, neste ato representado por Seu Prefeito o
Senfor 2ENILD0 BRANDAO SANTANA BRANDÃO SANTANA BRANDÃO brasileiro, casado
71Ó 61or375 âéddòravanífiert'dade a” í64®444®08 " expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.» 
/lü.bio.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE e a firma status
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ N° 09 408 031/0001^50
“nS EpNorEHA0M,VLETOHN0 ANDRADE3 D^^CARMLHO; a!°

N» 081/2021 h’ lend° em VÍSta 3 homol°9aíão d0 PREGÃO ELETRÔNICcTsRP
N 081/2021, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS aue
7^l92/2013O disposições da Lei n» 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n“ 
«118 dl Ó4 riste Janeiro de 2013, Lei Municipal 1.664 de 31/10/2005 e Decreto Municipal 
13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidiariamente aplicando-se ainda P
21 de junho de 1993* atualizada, e demais diplomas legais 
estabelecidas no Edital e seus anexos, alterações posteriores 
seguintes:.

a Lei n° 8.666, de 
vigentes, nas condições 

e pelas cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada 
de serviços de mão de obra serviços de apoio operacional, para prestação 
_ „ . . ... e PresíaÇâo de serviços continuados de apoio às atividades
r~de jVqutó-BA aS’ ^ ^ neCessidades das d^as ^cretarias deata

em

S?e coníraío- ind®Pendentemente de transcrições, a proposta da Contratada o 
edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico SRP N® 081/2021.

1.3. O serviço será efetuado dè acordo com

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas com o objeto deste Contrato correrão à 
seguir especificada:

as solicitações feitas pelas Secretarias Municipais.

conta da Dotação Orçamentária a

UNIDADE 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, --------------- -------------------------
PROJETO ATIVIDADE N* 2200 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
^NTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE: 19- TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDEB (40%).

UNIDADE 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
PROJETO ATIVIDADE N° 2200 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3J.90.39.00 - OUTROS SÉRVJÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
FONTE: 01 - REC. DE IMP. E TRANSF. DE IMP.-EDUCAÇÃO 25%

UNIDADE 14-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ~ ...........
PROJETO ATIVIDADE N° 2999 - AÇÕES EMERGENCIES DE COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID 19 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: Í4 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS.

UNIDADE 14-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
MUmCIPAL^SAÚDE ^ 2Í0° " MANUTENÇÂO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA SECRETÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,39:00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
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FONTE: 02- REC DE IMP. E TRANSF. DE IMP.-SAÚDE 15% ^ --------------

UNIDADE 14-SECRKTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

FONTE: 02-REC. DE IMP.ETRANSF.pE IMP.-SAÚDE 15% UAJUKIUICA.

UNIDADE 14-SECRETARIA MUNICIPAL.DE SAÚDE, " --------
Í??ÍSS.«TIVIDA‘DE N° «“-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - UFS 
ELEMENTO DE DESPESA: 34.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JURÍDICA 
FONTE: 02- REC. DE IMP. E TRANSF. DE IMP. - SAÚDE 15%

- UBS.

UNIDADE 10-SECRETARÍA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SOCIAL0 ATiVIDADE N° 2196 - GESTÀ0 ÓAS AÇÕES SERV. ADM. DA SECRETRIA DE DESENVOLVIMENTO

UNIDADE I3-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPÓRTÉ E LAZER
la2erT° atív,dade n° 2029 “ SERVIÇ° técnico e administrativo da secretaria DE ESPORTE E

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9049.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURfmrA 
FONTE: 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS. PESSOA JURÍDICA.

UNIDADE-07-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

?5^JAM“TOFONTE: 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS. tKCtiKUS PESSOA JURÍDICA.

UNIDADE 12-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ATIVID^£ N° * GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

ELEMENTO DE DESPESA: 34.9049.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00-RECURSOS ORDINÁRIOS rtoSUA JURÍDICA.

UNIDADE 15-SECRETAR1A MUNICIPAL DE INFRÁESTRUTURA
Í™E™ATIV,DA1?E N° 2092 ~ MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTíIRA 
ELEMENTO DE DESPESA: 34.9049.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS *kcwku& PESSOA JURÍDICA.

UNIDADE 08-S ECRET A RIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E MEIO AMBIENTE
acrjculturIVIDADE N° 2,99 “ SERVIÇ°S técnicos e administrativos '
ELEMENTO DE DESPESA: 34.9049.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA mnínir a FONTE: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS tKCMKUS* PESSOA JURÍDICA.

DA SECRETARIA DE

UNIDADE: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PROJETO ATIVIDADE N° 2162 - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOSv 
ADMINISTRAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 34.9049.00 - OUTROS SERVIÇOS DE fERCÈIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS

DA SECRETARIA DE

UNIDADE 02- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,
PROJETO ATIVIDADE N° 2158 - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SEC. DÊ GOVERNO 
ELEMENTO DE DESPESA: 34.9Ó49.ÔÔ- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00-RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE 05- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.
PROJETO ATIVIDADE N® 2168 - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO.
ELEMENTO DE DESPESA: 34.9049.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE; 00-RECURSOS ORDINÁRIOS " ...........

UNIDADE 16-SECRETRIÀ MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS,
PROJETO ATIVIDADE N° 2094 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS íl f fi f) S O 
ELEMENTO DE DESPESA: 34.9049.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA V W V V W V
FONTE: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS
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UNIDADE -0901-SECRETAHjA MUNÍCIPALDE DESENVOLVIMENTO ECÒNOMICO
PROJETO ATIVIDADE N° 2026-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39,00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
FONTE; 00- RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE - 04- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PROJETO ATIVIDADE N° 2027 - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO
ELEMENTO DE DESPESA; 3.L90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - RESSOA JURÍDICA.
FONTE: 00-RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGÀMENTÓ
3.1. Pela prestação dos serviços abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, os seguintes preços unitários:

LOTE: LOTE05-SAÚOÊ

. : VALOR 
UNITÁRIODESCRIÇÃO RESUMIDAPTDITEM UNlDMARCA VALOR TOTAL

d TÉCNICO PE ENFERMAGEM .001 ' 40~~ UN 3.001,67 .1.440.801,60
002 AGENTE D&PROMOÇAQ E AgOiP-A SAUDE45 . 2.379.77 1.392;535.80

2.578.77 1.392.535,80003 UN- AGENTE ADM DAS UNIDADES DE SAUDE
ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE

45
004 5 UN 2,578,77 154,726,20

AGENTE DE HÍENÍZAÇÀO DAS UNIDADES DE
SAÚDE005 40 UN 2.576.77 1.237.809.60

AGENTE.DE PORTARIA DAS UNIDADES DE 
SAÚDE .

006 UN5 2.578.77 154.726.20
CONDUTOR DETRANSPORTE SANITÁRIO 
(Categoria .A6) _____________

UN CONDUTOR'DE AMBULÂNCIA (CATEGORIA pf 
CONDUTOR DE MOTOCICLISTA DAS 
UNIDADES DE’SAÚDE (CATEGORIA À)

007 5 UN 3.396,62 203.797,20
008 5 ‘ " 3.596,98 215.818.80
009 6 UN 2.578,77 

‘TOTAL DO LOTE

185.671.44

6:378.422,64

3.2. O valor global deste Contrato é dé R$ 6.378.422,64 (seis milhões trezentos e setenta e 
oito mil quatrocentos e vinte e dois reais e sésèèhta e quatro centavos)

3.3. Não haverá reajüste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 
conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

3.4. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato.

3.5. O faturamento deverá ser apresentado pelo Contrátatkrafravés de Nota Fiscal/Fatura 
duas vias, com os requisitos de lei, no local de prestação dos serviços, no prazo estabelecido no 
Pregão Eletrônico SRP N° 081/2021.

3.6. O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente, no prazo de até 30 
(trinta) dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com a 
legislação vigente, correspondentes aos serviços efetivamente prestados, devidamente 
atestados pelo Servidor/Comissão de Recebimento e mediante a apresentação dos 
documentos fiscais exigíveis e declaração de não existência de débitos.

3.7. Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço executado, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento 
a data da reapresentação, devidamente regularizada.

em
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3,8. Nenhum pagamento isentará- a Contratada dás 'respõnsabilldades 
implicará em aprovação definitiva da prestação de serviços total òu parcial.

3.9; As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos 
encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura 
que deverão estar dentro da validade.

a fgr

4 . i

contratuais, nem

3.10. O pagamento estará condicionado áo cumprimento do estabelecido neste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1. Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses contados da 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DÓ OBJETO
5.1. A empresa vencedora prestará o serviço licitado ao CONTRATANTE, íivre de quaisauer 
onus ou encargo, nos prazos e locais determinado pela secretaria de ínfraestrutura a partir da 
emissão da ordem de serviços.

5.2. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço èm desacordo 
especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1. A prestação de serviços será fiscalizado poF Comissão ou servidor esoecialmente 
designada pela CONTRATANTE; conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

data de sua

com as

Art. 67. A execução do conírato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especiaimente designado, permitida a

p“730aeta a»So.Para aSSÍS,W° " SUbSÍdié'10 dS inf°maÇÕeS

§ 1eÓ representante dã Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
§ 2° As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante dêvérãó ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil pára a 
adoção das medidas convenientes.

6.2 Fica designado para fiscalização do presente: contrato o (a) Sr.(a) PRISCILLA OLIVEIRA 
DA SILVA, conforme decreto n° 22.315, lotado ná Secretaria de administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Caberá á CONTRATÁDA:
7.1.1. Responsabilizar-se integralmenté pela execução dos serviços contratados 
da legisiaçao vigente, cumprindo integralmente todas as condições exioidas ' 
Referência;

nos termos 
no Termo de

7.1.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências tendo 
funções profissionais legaímente registradas em suas carteiras de trabalho;
7.1.3. Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistasr Tiscais, comerciais e ambientais 
previstos na legislação vigente;
7.1.4. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas ná 
legislação específica de acidentes de trabalho quando forem vítimas seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências Da 
Contratante;
7.1.5. Implantar, dentro de no máximo 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da autorização 
de início dos serviços, os seús empregados, nos respectivos postos de trabalho contratados e 
nos horários fixados na escaia de serviço elaborada pelo CONTRATANTE informando em 
tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que :a impossibilite de assumir o posto conforme o 
estabelecido;

Apresentar, antes do início da execução do contrato, reiação nominal dos empregados 
contendo informações de todos os profissionais que prestarão serviços nas unidades do
7.1.6.
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CONTRATANTE, como: nome completo, cargo ou função, data de nascimento, RG e CPF 
endereço, horário dos postos de trabalho e telefone;
7.1.6.1. Em nenhuma hipótese, será permitido o acesso às dependências do CONTRATANTE
de funcionário não inclúsó na relação; i
7.1.6.2. Qualquer alteração referente aos funcionários alocados deverá ser imediatamente 
comunicada ao CONTRATANTE,' apresentando a documentação pertinente, se necessário for;
è ‘ ■ • ’

7.1.6.3. Sempre que houver mudança na equipe permanente, o CONTRATANTE deverá ser 
notificado por escrito, sendo que o aceite do novo profissional ficará a cargo do 
CONTRATANTE, a fim dê verificar se todas as exigências curriculares contratuais foram 
cumpridas;
7.1.7. Fornecer empregados capacitados e qualificados conforme o Termo de Referência, 
a perfeita execução dos serviços continuados. Os profissionais deverão obedecer aos 
requisitos do MUNICÍPIO quanto a jornada, tarefas a serem executadas è requisitos mínimos 
de acordo com o presente instrumento;

Vedar a utijízação, ha execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público, ocupante de cargo em comissão Ou função dè confiança, chefia ou assessoramento 
nas unidades do CONTRATANTE
7.1.9. Apresentar, até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, cópias das 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS dos empregados admitidos para execução 
dos serviços, devidamente assinadas, e dos exames médicos admissionais dos empregados 
da CONTRATADA;
7.1.10. Cumprir horários e periodicidade para á execução dos serviços;
7.1.11. Manter quantitativo de profissionais necessários para garantir a perfeita execução dos 
serviços, nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente-
7.1.12. Conceder licenças, folgas e descansos semanais, atribuídos *os profissionais dispostos 

postos de trabalho, desde que haja prévia comunicação ao Fiscal do Contrato;
7.1.13. Manter disponibilidade de efetivo dentro des padrões desejados, para reposição 
imediata nos casos de fáitas, inclusive para atender eventuais acréscimos solicitados pelo 
CONTRATANTE, bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar qualificada 
como de natureza grave; seja mantido ou retorne ao posto de trabalho. As faltas não repostas 
sejam quais forem os períodos ou motivos, serão abatidas do valor pago mensalmente, 
independente de outras penalidades contratuais. O cálculo para desconto das faltas seré da 
seguinte forma:
7.1.14. Em caso de falta ou não prestação dos serviços, será aplicado desconto no valor 
mensal, conforme o disposto a seguir: valor mensal do posto de trabalho multiplicado por 12 
(doze), dividido por 365,25 (trezentos e sessenta e cinco inteiros e vinte e cinco centésimos) 
multiplicado pelo número de dias em que o sen/iço deixou de ser prestado, independenteménte 
da aplicação de penalidades;
7.1.15. Substituir em 48 (quarenta e oito) horas, sèmpTê“que exigido pelo MUNICÍPIO e 
mdependentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja 
atuação, permanência e/õu comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda 
entendida como inadequada para prestação dos serviços, vedado o retorno dele às 
dependências do CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensões 
férias de outros empregados;
7.1.16. Garantir a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de 
esquema de emergência;
7.1.17. Não admitir prestação de serviços que implique em horas extras e/ou adicionais 
noturnos, salvo casos especiais, e desde que previstos na planilha de custos e formação de 
preços;
7.1.18. Encaminhar aó CONTRATANTE, eom antecedência de 30 (trinta) dias, relação de 
empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como daqueles que írão 
substituí-los;
7.1.19. Elaborar um plano de férias, em até 11 (onze) meses, após o início da vigência do 
contrato, onde constará o nome do funcionário e a data prevista para início e término de suas 
férias:
7.1.20. Fica a CONTRATADA obrigada a, na ocasião da substituição, só realizár auando
solicitado pelo CONTRATANTE; / /I/

para

7.1.8.

nos

t

ou
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7.1.20.1. O substituto deverá se apresentar em um dia útil, que antecede o gozo das férias do 
funcionário, para que as informações referentes ao desempenho da atividade, sejam 
repassadas, e os custos relativos a este dia deverão ocorrer às expenses da CONTRATADA; e 
7.1.20.1. Em caso de modificação das datas previstas, as mesmas deverão ser informadas, 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias,- devidamente justificadas, por escrito, sendo 
.atualizado o piano de térias;
7.1.21. A concessão de férias, licenças, folgas e descansos semanais, atribuídos 
profissionais dispostos nos postos de trabalho, serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, devendo ser mantido sempre o quantitativo determinado pela 
CONTRATANTE, e prévia comunicação com a Fiscal do Contrato;
7.1.22. Manter seu pessoal identificado com crachá, que deverá conter foto, nome completo, 
empresa prestadora, bem como instruí-los a apresentar-se ao trabalho obedecendo às regras 
de higiene e asseio;
7.1.23. Fornecer uniformes em um só padrão e seus complementos aos empregados, a partir 
do início da execução dos serviços, de modo que todos executem suas atividades devidamente 
trajados. Os custos dos uniformes nãò .poderão ser repassados a sèüs funcionários e deverão 
ser substituídos no prazo estabelecido na Convenção Coletiva dé Trabalho da categoria ou 
prazo menor quando a fiscalização do contrato, justificadamente, assim o exigir;
7.1.24. Fornecer equipamentos de proteção individual, para aquela unidade de força de 
trabalho que eventualmente venha a realizar trabalhos, os quais haja necessidade destes tipos 
de equipamentos, de acordo com as Normas Técnicas de Medicina e Segurança do Trabalho;
7.1.25. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável peío 
pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos 
sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem como 
por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço. A 
inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere ao CONTRATANTE 
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
7.1.26. Apresentar mensalmentè e sempre que solicitado pelo CONTRATANTE:'
7.1.26.1. Folha de Pagamento dos funcionários utilizados na prestação dos serviços 
contratados, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e Previdenciárias (INSS, FGTS, 
COFINS e PIS), referente ao objeto do Termo, autorizando, desde já a retenção da fatura e

crédlt0 correspondente, ou de outros -eventualmente existentes junto ao 
MUNICÍPIO, para pagamento direto dos-salários e demais verbas trabalhistas dos empregados 
alocados ao contrato, ,bem como das contribuições previdenciárias e FGTS, quando houver 
falha no cumprimento das obrigações contratuais, até 
prejuízo das sanções cabíveis;
7.1.26.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços f\
em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante, e cópia(s) dos resoectivoísi \ 
recibo(s) de depósito(s) bancário(s); e ____ XJ
7.1.26.3. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (a exemplo de vale- ■
transporte, vale-alimentação) a que estiVer obrigada por força de lei ou de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer :
empregado, bem como as comprovações de despesas com seguro de vida e planos de 1
assistências médicas e odontológicos.
7.1.27.

aos

em

o momento da regularização, sem

Comprovar o pagamento integral da gratificação natalina dos funcionários á época da 
apresentação da fatura do mês de dezembro;
7.1.28. Apresentar o comprovante de pagamento das verbas rescisórias, bem como o Termo 
de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT, devidamente homologado, acompanhado do 
comprovante de pagamento da guia de FGTS, individualizadas. Nos casos em que não houver 
homologação, a comprovação das verbas rescisórias dar-se-á mediante apresentação do 
TRCT, comprovante de pagamento das verbas rescisórias 
guia de FGTS;
7.1.29. Entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pelo CONTRATANTE/ 
quaisquerdosseguintesdocumentos:
7.1.29.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empreqado 
CONTRATANTE. H y

e comprovante de pagamento da

a critério do

14 1.30. Viabilizar o_ acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos _ 
sistemas da Previdência Social e da Receita Federai, com o objetivo de verificar se as suas X? 
contribuições previdenciárias foram recolhidas; //
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7.1.31. Oferecer todos os meios, necessários aos seus empregados, para a obtenção de 
extratos de recolhimentos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE;
7.1.32. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal, para todos os 
empregados;
7.1.33. Efetuar o pagamento dos salários para cada categoria, conforme*0 piso do acordo ou 
convenção entre o sindicato patronal e de trabalhadores ou dissídio coletivo de trabalho 
vigente;
7.1.33.1. Efetuar o pagamento dos salários dos funcionários, o mais tardar, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao vencido, via depósito bancário na conta do empregado, 
de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração

7.1.33.2, É vedada à Contratada a vinculação da efetivação do pagamento mensal dos 
salários dos profissionais ao recebimento mensal do vaior afeto ao contrato celebrado 
com a Contratante, sob pena de aplicação das penalidades;

7.1.34. Efetuar o pagamento de seus funcionários, ncLpragetprevisto em Lei, através de rede 
bancária, via depósito bancário, a fim de evitar interrupções na prestação dos serviços,-bem 
como possibilitar a conferência do pagamento por parte do CONTRATANTE;
7.1.35. Fornecer aos seus empregados vale-transporte. e outros benefícios e vantagens 
previstos na legislação, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho vigente;
7.1.36. Fornecer o vale-alimentação que deverá obedecer aos valores estabelecidos no 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho vigente;
7.1.37. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, por 
meio manual, mecânico, eletrônico ou eletrônico alternativo;
7.1.38. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho emitidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes, realizando, às suas expensas, 
os exames médicos e complementares, tanto na admissão de seus empregados e durante a 
vigência do contrato de. trabalho, bem como na demissão, mantendo em seu poder os 
respectivos comprovantes para verificação pelo CONTRATANTE, quando solicitado;
7.1.39. Providenciar, as suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico dos 
empregados designados à execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente 
de trabalho ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza;
7.1.40. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supen/isão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem a prestação dos serviços;
7.1.41. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.42. Apresentar, sempre que solicitado peio gestor do contrato, no prazo máximo estipulado 
no pedido, documentação referente às exigências descritas no Termo de Referência;
7.1.43. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, vao.,-prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
quaisquer alterações havidas no contrato social ou documento equivalente, durante o prazò de 
vigência do contrato, bem como apresentar os documentos comprobatóríos da nova situação;
7.1.44. Atender prontamente as exigências da Contratante, inerentes ao objeto do contrato;
7.1.45. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições normativas do 
CONTRATANTE, sob pena de se constituir em inadimplência contratual;
7.1.46. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos peio 
CONTRATANTE, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação;
7.1.47. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente;
7.1.48. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante;
7.1.49. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando ém benefício próprio, ou de , 
terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penai e administrativa, todo e qualquer assunto / 
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão de/ 
execução do objeto contratual;
7.1.50. Responder civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à ADMINISTRAÇÃO e
seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou omissão da / 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir: ’ s' (
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7.1.51. Responsàbilizar-se pelo veículo em poder do posto de trabalho em todos os aspectos 
-assumindo as multas de trânsito provenientes da execução dos serviços, bem como assumir 
total responsabilidade por sinistro que resulte em perda total ou avarias no veículo utilizado 
para prestação dos serviços.
7.1.52. Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada 
prestação dos serviços;
7.1.53. Comunicar formai e imediâtamente ao gestor do contrato, toda e qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a prestação de serviços de que trata o Termo de 
Referência;
7.1.54. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços;
7.1.55. Arcar com o ônus decorrente de'-eventuat equívoco, no dimensionamento-dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementáNos, caso o previsto inicialmente erfi sua 
proposta, não seja satisfatório pára o atendimento ao objeto da contratação;
7.1.56. Aceitar, em comum acordo, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu 
valor inicial atualizado;
7.1.57. Não transferir, ceder ou subcontratar, no todo ou em parte, a execução do contrato, 
sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
7.1.58. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado, e haja a anuência expressa da 
Contratante à continuidade do contrato;
7.1.59. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 
disciplinares determinadas pelo Contratado;
7.1.60. Assumir todas as responsabilidades e tcmar ea medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;
7.1.61. Responsabilizar-se pela conduta do empregado que for incompatível com as normas do 
CONTRATANTE, tais como: cometimento de ato desidioso, negligência, Omissão, falta grave, 
violação do dever de fidelidade, indisciplina no descumprimento de ordens gerais;
7.1.62. Instruir seus empregados, quanto â necessidade de acatar as orientações do 
CONTRATANTE, e sobre a obrigatoriedade do cumprimento das normas de segurança do 
trabalho, podendo o CONTFiíATANTE paralisar os serviços no caso dos empregados não 
estarem devidamente protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA;
7.1.63. Orientar regularmente seus empregados, acerea-da adequada metodologia, de 
otimização dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e à racionalização 
de água e energia elétrica.
7.1.64. Responder financeiramente, inclusive,pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato.
7.1.65. Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Contrato.
7.1.66. Não transferir, no todo ou em parte, p fornecimento objeto do presente Contrato.
7.1.67. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais.
7.1.68. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas.
7.1.69. Cumprir, rigorosamente, as obrigações refèrenciadas no Anexo I do Edital do Preaão 
Eletrônico SRPN0 081/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das obrigações previstas em contrato e de outras decorrentes dá natureza do ajuste / 
caberá à CONTRATANTE: 7
Q.1.1. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidament// 
uniformizados e/ou identificados, aos locais de prestação dos serviços; v
8.1.2. Prestar á CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para/
o desenvolvimento dos trabalhos; '
8.1.3. Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas;

na

9
normas

9

8.1.
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8.1.4. Exigir o afastamento e/ou substituição Jmediata do empregado que não mereça 
confiança no trato com os serviços prestadps, que adote posturas inadequadas ou 
incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe foram designadas;
8.1.5. impedir que térceiros, que não seja a émpresa CONTRATADA, efetuem os serviços 
prestados;
8.1.6. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, nq prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior desde 
que devidamente justificados é aceitos pe!a CONTRATANTE;
8.1.7. Exigir, mensaimente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do 
recolhimento dos encargos sociais, em especial do ÍNS$. ejoutros;
8.1.8. Informar á Contratada quando houver expediente nos dias considerados pontos 
facultativos com antecedência mínima de 24h.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E RESCISÃO DO 
CONTRATO

... ii.

9.1. Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá 
depositar, até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, junto a Secretaria de Fazenda do 
MUNICÍPIO, a título de garantia, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a forma 
de qualquer das modalidades previstas no art. 56 da lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada após o término do 
contrato, sem atualização monetária. Contudo, reverterá a garantia em favor do MUNICÍPIO, 
no caso de rescisão dp Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de 
indenização por perdas e danos porventura cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - MULTAS E SANÇÕES

10.1. A Licitante que, convocada dentro do prazo de vaiidade de sua proposta, não assinar o 
Contrato, deixar de entregar documentação exigida neste Termo e no Editai de Licitação, 
apresentar documentação falsa* ensejar o retardamanío da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, faihar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, ficará impedida de iicitar e de contratar cohTo'Munidpio, peio prazo de até 12 
(doze) meses, sem prejuízo das multas previstas neste Termo, Edital e no Contrato, e as 
demais cominações legais.

#

0 10.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes 
sanções:

10.2.1. Advertência;
10.2.2. Multa;
10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Municipal, por prazo não superior a 12 (doze) meses; e
10.2.4. Declaração de inidòneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquánto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

j

10.4. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento 
de suas obrigações, às penalidades previstas pela Lei n® 8.666/93, sem prejuízo das demais 
cominações legais, em especial as seguintes:
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•L10.4.1. Quando ocorrer atraso do início da prestação do serviço:

10.4.1.1. Advertência, se o atraso for de até 24 tioras, independentemente da 
redução proporcional ao atraso, na fatura mensal, e do ressarcimento de 
eventuais prejuízos;
10.4.1.2. Muita de 5% (cindo por cento) do valor da fatura mensal, se o atraso for 
superior à 24 horas e inferior a 48 horas, independentemente da redução 
proporcional nò atraso, na fatura mensai, é do ressarcimento de eventuais 
prejuízos;
10.4.1.3. Muita de 10% (dez por.cèntó) dg vaíorjja fatura mensai, se o atraso for 
superior â 48. horas e inferior a 96 horas, independentemente da redução 
proporcional ao atraso, na fatura mensal, e dõ ressarcimento de eventuais 
prejuízos; e
10.4.1 A Muita de 15% (quinze poncènto) dò valor dá fatura mensal, se o atraso 
for superior a 96 horas e inferior a 5 dias corridos, indepêndentemente da redução 
proporcionai ao, atraso, na fatura mensal, e do ressarcimento de eventuais 
prejuízos.
10.4.1.5, Quando deixar de atender ou garantir as especificações e características 
técnicas previstas neste Termo, no Edital e seus anexos, Contrato ou instrumento 
equivalente:
10.4.1.6. Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de 
suspensão de 12 (doze) meses, â depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal.

10.5. Nos casos de retardamento imotivado na execução de serviços:

10.5.1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de 
atraso, sobre o valor da fatura do serviço não realizado e suspensão de 3 (três) 
meses;
10.5.2. Muita de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
fatura da execução de serviços,, realizado cQJD..,aíraso superior a 30 (trinta) dias, 
em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado 
á Administração Pública Municipal; e
10.5.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução de 
serviços, realizado com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o 
cancelamento da nota de empenho ou documehto correspondente, e suspensão 
de 6 (seis) meses.

10.6. Deixar de comunicar, formalmente, á Administração Municipal as alterações que venham 
a ocorrer no endereço, telefone, e-maií è fax da empresa, no período de vigência do contrato:

12.6.1. Suspensão de 6 (seis) meses.
12.6.2. Paralisar os serviços sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração: ,
12.6.3. Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do J 
contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo h
causado à Administração Pública Municipal. ''

/j \
10.7. Recusar-se a assinar o contrato, a prestar a garantia contratual, a receber a nota de>V' 
empenho:
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12.7.1. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e 
suspensão de 6 (seis) meses.
12.7.2. Quebrar sigilo, estabelecido em contrato, dè informações confidenciais sob 
quaisquer formas:
12.7.3. Multa'de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 
inidoneidade, por um .prazo ;de 12 (doze) rrieses.

10.8. Descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto às verbas previstas e orçadas nas planilhas que: compõem a proposta da 
prestadora de serviços, especialmente o atrasó de pagamento de salário, 13° salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento dé vâlés-transporte, vales-refeição ou auxílio 
alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços:

10.8.1. Mülta de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento 
ocorrido, e suspensão de 3 (três)-meses. - -------

10.9. Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
contratado quando a CONTRATADA:

10.9.1. Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;
10.9.2. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;
10:9.3. Desatérider as determinações da fiscalização;
10.9.4. Cometer quaisquer infrações às . normas legais federais, estaduais e 
municipais; e
10.9.5. Praticar, por ação oü omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha 
a causar danos ao CONTRATANTE pu a terceiros, independente da obrigação dá 
CONTRATADA em reparar õs danos causados.

10,10. As muitas poderão ser reiteradas è aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

10.11. Quando aplicadas, as mültas deverão ser pagas espontaneamente, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias, ou deduzidas do valor correspondente ao valor da prestação dos serviços òu 
ainda, cobradas judiciàlmente, a critério dá Administração.

10.12. O valor da muita poderá ser descontado da -Nota-Éiscal, da garantia, ou do crédito 
existente na Administração Municipal em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja 
superior ao do crédito existente, a diferença será cobrada ná forma da Lei.

10.13. Se a muita aplicada for superior ao vaior da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADÀ pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração òu cobrada na forma da Lei,

10.14. As sanções previstas hos sübitens 10.2.1, 10.2.3, e 10.2.4 poderão ser aplicadas 
juntamente com a do subitem 10.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias útêls.

10.14.1. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será facultada a defesa 
prévia dounteressado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação.
10.14.2. A sanção estabelecida no subitem 10.2.4 é de competência exclusiva da 
ADMINISTRAÇÃO, facultada a defesa do interessadOj no respectivo propesso, no

HAMILTON 
ANDRADE DE dl9ital e°r ham»-ton 
CARVALHO:00 
649712528

Assinado de forma

ANDRADE DE 
CARVALH0.00649712 Q00059526
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prazo de 10 (dez) dias da abertura dô vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após cessarem os èfeitos da conduta danosa ou ocorrer a efetiva reparação. 
10.14.3. A multa deverá ser recolhida, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
a contar da data do recebimento da comunicação énviáda pelo CONTRATANTE.

10.15. É caracterizada como faíhá na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos 
empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do 
salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do 
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária a da declaração de impedimento 
para licitar e contratar com a Administração Municipal.

10.16. A suspensão temporária da CONTRATADA cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá á mèsma de participar de outras licitações e contratações, 
no âmbito do Município ãté o cumprimento da.penalidade quejhe foi imposta.

10.17. As penalidades estabelecidas em Lei não excluem qualquer outra prevista no Contrato 
de Prestação dé Serviços, nem a responsabilidade da CONTRATADA, por perdas e danos que 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplèmento das condições 
contratuais.

10.16. Os danos e prejuízos serão ressarcidos àò CONTRATANTE, no prazo máximo dê 48 
(quarenta e oito) horas, contados da notificação administrativa à prestadora de serviços, sob 
pena de multa e, acaso não ressarcidos, serão descontados das faturas pendentes até :sua 
integral satisfação.

10.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas em sistema próprio e, no caso da 
aplicação da penalidade descrita no subitem 10.2.4, ? licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e das demais cominações legais.

10.20. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.21. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado a licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa.

cláusula décima primeira - inexecução e rèscTsão do contrato

11.1 Declarada a rescisão deste ContratOi com fundamento nos incisos I a XII do art. 78, da Lei 
n° 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada é seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas è danos por via administrativa ou judicial, através de processo de 
execução e neste último cáso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger>se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais:

a) O Contratado responderá por todos Os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros 
por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato.
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do préserite-Còntrâto.
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital. / l
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d) O presente Contrato não poderá ser objeto de; subcontratação, cessão ou transferência, 
todo ou em parte, saivp expressa autorização da Contratante.

" ' L .

e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração dás omissões, desde r 
compatíveis com os preceitos de direito público, apiicar-se-á, supletivamente, os princípios da 
teoria gera! dos contratos e as disposições de direito privado.

f) O Contratado responderá por todos os. danos decorrentes de paralisações na execução do 
serviço, salvo nâ ocorrência de caso fortuito òu força maior, sem quê haja culpa do Contratado, 
apurado na forma dã legislação vigénte, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 
48 horas da ocorrência, ou ordem expressa é escrita da CONTRATANTE.

g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas:

no

que

• Promover a rescisão contratual, corrí ás consequências „previstas no art. 80, da lei n° 
8666/93, respondendo o Contratado corri as perdas e danos decorrentes da rescisão;

• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao 
período total do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, 
no Diário Oficial do Estado, no prazo de lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Os Contratantes.elegçm o foró da Cidade do JEQUIé, Estado da Bahia! que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. y\

E por assim estarem justos e contratados, firmam oí presente instrumento em 02{duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testèmunl/asjque subscrévem depois de lido e achadas 
conforme. l i

Jequié, 23 deJslòvérri^ro de 2021.

ZEWLBQ/BRANDÃO SANTANA
/ //CONTRÁTÀNTE

• HAMÍLT0N ANDRÀDE Assinado de forma digital 
por HAMILTON 

CARVALHO:0064971252 ANDRADE DÈ
CARVALHO:006497Í2S288

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ.; Ô9.4Ò8.031/0001-50 

CONTRATADA
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Prefeitura MuniciRiãrae Uèqüié
v.'- V - Contrato

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SeCRETARIÁ'MÜN!CIPAL DÊ ADMINISTRAÇÃOJÉQUljÈ

EXTRATO OE CONTRATO N* 536/2021

Procosso n*: 257/2021
Vinculada o Ata de Registro do Preços: n* 256/2021.

• PREFEITURA MUNICIPAL OE JEQUIÉ; corn soda na Praça Duque de Cories. S/N. Jequloztnho. Jequtó,Contratante
Bahie. CEP: 45.200-903. Inscrita nó CNPJ eob ne 13.894.87B/0001-60.

Contratado' STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES EIRÈU. com endoroço è Rua Almlmnte 
Alvos C Mora. N9 73. Engenho Velho do Brotas. CEP 40.243-005. Salvador / BA, CNPJ/MF Sob o n* 09.408.031/0001-50.O Obleto: Contrataçêo do empresa para preataçflo de serviçoa de enfio de obra e prostaçflo de serviços continuados dó apdo 
as atividades operacionais e administrativas, que Iri atender as necessidades  Jles dhro^as secretarias deste Município de 
Jequlé/BA.

Fundamento Legal: Alt 57, Inciso II, da Lei 8.666/93.

Valor Global eattmodo do: R5 6.378.422.64 (sois míhOoa trezentos e setenta e oito mí quatrocentos e vinte o dois reais o 
sessenta o quatro centavos).

vtgôncla: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

O

IPçe Duque dccoxlas, s/n-Fone 73-3S26-8020Pex 73-3S26-B030 - CÊP 45.208-903 - Jequlé - Bahia

G00062

< Rráça Duque*dè Caxias j S/N:| Jequlézlnhò |‘J&qulè*Ba:-
- . ’ pmléqúle.bá.lpmbrasiLorg.br ‘ ■ S- f*

. ..i

Este documento foi àsslnádo dtglt&lmonty por SERASA Exp-irion 
1604D78C44C9F4E6604BDE0Á381797DD
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RELAÇÃO DE COLABORADORES COMPETÊNCIA; 11/2021
ORDEM NOME FUNÇÃOCPF: REMUNERAÇÃODIASTRAB.

87 CRISTOVAM VIEIRA DOS SANTOS ✓ ^ 092.784.676-42 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE RS7 601,71
z'88 DAIANA DIAS TIBURCIO 027.050.115-01 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE R$7 601,71

89 DANIELA MEIRA SANTOS 997.706.605-15 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE R$7 601,71
90 ELTON FERREIRA SANCHES 003.517.755-10 AGENTE DE PROM, E APOIO A SAUDEy. R$7 601,71
91 ELUCIENE MACHADO DE JESUS " 601.015.635-15 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE R$7 601,71
92 EVANILDO SANTOS GUIMARAES ^ 315.339.128-90 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE R$7 601,71

601,71/93 FABIANA LICOURY ALMEIDA - 934.467.135-49 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE RS7
94 FERNANDA ARAUJO ANDRADE < 015.497.985-61 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE RS7 601,71
95 FERNANDA CALDEIRA DOS SANTOS > 007.663.465-52 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE RS7 601,71

FLAVIANE GAIVÃO LIMA96 858.723.795-01y AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE RS7 601,71
97 GRAZIELA PIROPO LEAL ^ 040.985.355-05 AGENTE DE PROM.E APOIO A SAUDE R$7 601,71

HILCA MAIARA FERREIRA ANDRADE98 012.017.245-38 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE R$7 601,71
99 IARA RIBEIRO OLIVEIRA SAMPAIO 015.572.485-16 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE RS7 601,71
100 IDALICE SOUZA SILVA y" 978.909.525-20 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE RS7 601,71
101 INGRID BEHRMANN SOUZA ^ 026.794.295-83 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE RS7 601,71

601,71102 JACIARA BARBOSA SILVA 950.743.095-49 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE RS7
JANE BRITO MEIRA103 605.076.595-20 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE R$7 601,71✓

104 JEISIELE COSTA SANTOS - 072.262.645-28 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE R$7 601,71
105 JHULIA SALES DE SOUZA 087.834.245-12 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE R$7 601,71

JOBSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS106 001.412.315-05 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE R$7 601,71
107 JOSELMA SANTOS DA SILVA 021.841.785-35 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE RS7 601,71
108 JUCIARA DE NOVAES OLIVEIRA 078.274.805-86 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE RS7 601,71
109 JULIANA SANTOS SILVA 071.006.525-61 R$AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7 601,71

V"110 LADI DIANA SANTANA PEREIRA y- 017.687.215-99 R$AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7 601,71
111 LEANDRO UMA ALMEIDA 017.767.315-06 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE R$7 601,71

LEIDIANE MIRANDA XAVIER ^ s112 R$017.611.865-90 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7 601,71
y'113 LEILIANE LIMA FREIRE 861.877.735-86 R$AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7 601,71

114 RSLUCIANO MEIRA BARROS 603.796.185-91 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 601,717
/LUISA GABRIELA PEREIRA CHAVES115 R$858.246.715-08 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7 601,71

MARIA DA CONCEIÇÃO CALDAS TORRES R$116 573.514.225-91 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7 601,71
MARIA DA GLORIA ALVES DOS SANTOS y» R$117 017.557.675-01 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 601,717

s R$118 MARIELA FERREIRA DE ARAUJO 975.518.135-00 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7 601,71
RS119 MARTA BERNARDO CARDOSO 072.898.365-61 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 601,717
RS120 MICHELLY MUNIZ SILVA 007.410.775-58 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7 601,71
RSMONALISA COSTA CUNHA 601,71121 018.085.935-88 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7
R$007.432.525-60 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7 601,71122 NUBIA SOUA COUTO SANTOS
R$ 601,71123 REIJANE SOUZA DA SILVA 034.405.095-59 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7
R$021.530.815-80 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7 601,71124 SANDRO SILVA QUEIROZ

s RS 601,71776.102.455-34 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7125 SIMONE CUSTODIO DA SILVA
TAINÃ SILVA ROCHA 'S RS 601,71AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7126 860.328.115-73z R$ 601,71048.723.305-01 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7127 TANIA SANTANA NOGUEIRA

R$ 601,71AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7128 TAYLLA RIBEIRO CAVALANTE 860.349.735-46
R$ 601,71024.998.485-70 AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7129 TIAGO VIEIRA SANTANA
R$ 601,71AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7130 VITORIA SANTOS SAMPAIO 077.160.475-07
RS 601,71AGENTE DE PROM. E APOIO A SAUDE 7035.431.435-14131 ZELIA SANTOS GOMES

| R$ 27.077,09TOTAL MENSAL

*áfÉg^
CNPJ: 09.408.031.0001-50 l 'M.: 660.090/001-01

'Rua Afmirante Mves Câmara, nn 73, ‘Enflenfafi&afâd^Rrõlas , Sa(vac{or-'Ba, Cep: 40.243-005 
fone: 77 3611-4760, w^naíí: sla1us.consuítoría@fifítmaií.com

www.statiisnet.com.6r
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PLANILHA DE MEDIÇÃO • JEQUIÉ - BA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N0 081/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 256/2021 • CONTRATO 536/2021
EMPRESA: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
CNPJ: 09.408.031/0001*50 - CRA/BA: 02436 / CREA/BA: 0010124772
RESPONSÁVEL: JAILSON ALVES DA COSTA - CRA/BA 18544
RESPONSÁVEL: BRUNO MOURA DO AMARAL • CREA/BA 2116127238
MEDIÇÃO: 11/2021 -003

aBggKffagSMDEMONSTRATIVO FINANCEIRO "SAUOElMaijgSiMMMHiLBH
LOTE 05 - SECRETARIA DE SAUDE nov/21

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS, QUE IRÁ ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO 
DE JEQUIÉ-BA.

R$ 27.077,09

14 - TRANSF. DE RECIURSO DO SUS

EXECUÇÃO “A”- Demonstrativo de Despesas (consumo de saldo contratual); MEDIÇÃO MENSAL DOS SERVIÇOS
CONTRATATADO ACUMULADO ANTERIOR MEDIÇÃO ATUAL SALDO CONTRATUALATIVIDADES

POSTOS MESES VL. UNIT. VL. CONTRATO POSTOS DESCONTOS TOTAL POSTOS DESCONTOS TOTAL 12 MESES FINANCEIRO
AGENTE ADM DAS UNIDADES DE SAÚDE 45 12 RS 2.578,77 RS 1.392.535,80 495.00 RS 1.365.458,7245,00 88.967.57 RS 27.077,09 RS
ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE 5 12 RS 2.578,77 RS 154.726,20 2,00 3.954.11 RS 1,203.43 RS 58,00 RS 153.522.77
AGENTE DE HIENIZAÇAO DAS UNIDADES
DE SAÚDE 40 12 RS 2.578.77 RS 1.237.809.60 480,00 RS 1.237.809.60RS RS
AGENTE DE PORTARIA DAS UNIDADES
DE SAÚDE 5 12 RS 2.578.77 RS 154.726.20 59.00 RS 154.124,491,00 1.977.06 RS 601,71 RS
CONDUTOR DE TRANSPORTE
SANITÁRIO (CATEGORIA AB> 5 12 RS 3.396.62 RS 203.797.20 60,00 RS 203.797.20RS RS
CONDUTOR
(CATEGORIA Dl

AMBULÂNCIADE 5 12 RS 3.596.98 RS 215.618.80 60.00 RS 215.818,80RS RS
CONDUTOR DE MOTOCICLISTA DAS
UNIDADES DE SAÚDE CATEGORIA A) 6 12 RS 2.578.77 RS 185.671.44 70.00 RS 184.468.012.00 3.954.11 RS 1,203,43 RS
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 12 RS 3.001.67 RS 1.440.801.60 RS RS 480,00 RS 1.440.801.60
AGENTE DE PROMOÇÃO E APOIO À
SAÚDE 45 12 RS 2.578.77 RS 1.392.535.80 495,00 RS 1.365.458.72RS 45,00 RS 88.967,57 RS 27.077.09

TOTAL MONTANTE "A" TOTAL RS 98.852,85 RS 30.085,65RS 6.378.422.64 TOTAL R$ 88.867,57 RS 27.077,09 TOTAL RS 6.321.259,90

EXECUÇÃO "B°-Composto dos demais custos, despesas operacionais e administrativas, lucros e todos os outros não referidos no montante “C";

DESCRIÇÃO MEDIÇÃO ATUAL
DESPESAS OPERACIONAIS, ENCARGOS E AOMINISTRAÇAO 18.994,58

EXECUÇÃO "C"- Composto do total dos valores referentes aos tributos, tais como PIS, COFINS, ISS, IRPJ, CSLL;

DESCRIÇÃO MEDIÇÃO ATUAL
TRIBUTOS - LUCRO PRESUMIDO (PIS, COFINS, CSLL, IRPJ, ISS) 16.592,45

Salvador - BA 10 de dezembro de 2021 TABELA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
INSUMOS/
TRIBUTOS

MÃO DE OBRATOTAL DE HORAS

R$ 27.077,09 R$ 16.246,25 R$ 10.830,63STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES EIREU EPP 
CNPJ: 09.408.031/0001-50 

HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO PERCENTUAIS 60,00% 40,00%

CNTJ: 09.40S.03J.000J-50
Jtua Mmirante JAfves Câmara, n° 73, "Engenho Ve/7to cíe "Brotas , SaCvador-Ba, Cej>: 40.243-005 

fone: 77 3611-4760, e-maiC status.consuCtoria(9>ftot7nai£com 
w-iirtv.statusnet.com.Br

I.M.: 660.090/001-01
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EMPREGADO DEMONSTRATIVO
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NOVEMBRO 2021END:
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DE TRABALHO

PREFEITURA DE JEQUIÊ/BACPF;

SEC. DE SAUDEFUNÇÃO:

ADMISSÃOLOCAL DE TRA JORNADA
44 HORAS SEMANAIS 2021
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-f:Q0

'pn i '^I&ASOAVívüo
!%'nn

SEGUNDA-FEIRA t (spO 11/00
11:00

29

TERÇA-FEIRA II.‘Qa30

responsável da unidadeOCORRÊNCIAS (FALTAS. ATRAZOS, IRREGULARIDADES, ETC)

lM.:660.0WO0i-OtOfPJ: O9.408.0U.0O0Í-50
Rua Almirante Alves Câmara, n* 73, Engenho Velho de Brotas, Salvador-Bo, Cep: 40.243-005 

Fone: 71 2132-9684, e-mail: siatus.consultorla@hotmail.com 
www.staiusneLcom.br
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STATUS
Consultoria e Assessoria Pública,

CONTROLE DE FREQUÊNCIA
EMPREGADO DEMONSTRATIVO

Referente ao Mfts / AnoNOME: QdÀQA\*K' OjLQJ>
\ {

NOVEMBRO 2021END:

PREFEITURA DE JEQUIÉ/BACPF: OJl-oSO US 'OÁ
FUNÇÀÒ: SEC. DE SAUDE

A SaxliU^ckqorJJ rL^ b^uoucotu^ò
V LOCAL DETRABALHO ' ADMISSÃOJORNADAi

2021l/ÓF- fjfoohfrviQ GQaIôÒ* tf) OAfrvxò
V MATUTINO

44 HORAS SEMANAIS»:
VESPERTINO

ASSINATURA 00 FUNCIONÁRIODIASDATA SAÍDA ENTRADA 8AIDAENTRADA

SEGUNDA-FEIRA QnJgjuuC^ DjlOAfr-.oo■ 22 M 'aCOm:ao JJ.OO
(f)rxj'aAA/^ CUOsb
O/?. riAAt/y^ pAS)}> ~t>
Ç^uruí/y^ n/siA 'fa'ÍjuisaaQs
jd^ü 'úu/k iàfe% 'tnUi9pjL&

TERÇA-FEIRA M Í0023 ^ : 00 'r&:oo i>:nn
QUARTA-FEIRA /^:oo24 JZ.QO n -Q-O0>\on

)k:0OQUINTA-FEIRA25 tt:oCn*:oO it: 00
SEXTA-FEIRA O.OO26 14.00iz:OQn>:oo

SÁBADO27
i

DOMINGO2S

(4 :nfllA:OQ fpgj OjajCu OjuQá ÍL f/utfjJb»
€)/UCUt-&- OlnS ~&'QAjLhOjd>

SEGUNDA-FEIRA29 /rt.oO \y.00
TERÇA-FEIRA J4 :oo t*\oo30 !ã \0Oqi’.GO

! RESPONSÁVEL DA UNIDADEOCORRÊNCIAS (FALTAS, ATRAZOS. IRREGULARIDADES. ETC);

CARIMBO

IM.:660.09aV0N3lCbTJ: 09.40S.OSI.QOOI-SO
Rua Almíraníe Alves Câmara, n° 73, Engenho Velho de Brotas, Salvador~Ba, Cep: 40.243-005 

Fone: 71 2132-9684, e-mail: status.cansultoria@hotmatl.com 
wmv.statusnet com, br
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Consultoria e Assessorla Pública.
CONTROLE DE FREQUÊNCIA>■ ■

" - :i
DEMONSTRATIVOEMPREGADO

Referente ao Mês / AnoNOME: .JVUotyx Sa^
NOVEMBRO 2021° -9~ ^3 .tXXC|uj^m RCfraQ-QEND: drL ticyveLa k/-

PREFEÍTURA DE JEQU1E/BACPF: qq^o6 ^>05 is SEC. DE SAUDEFUNÇÀO:
AQJmjc ^kJW^CClO Jit ^Qj^jcLl

■õ LOCAL DE TRABALHO
I

ADMISSÃOJORNADA\\
202144H SEMANAISV/hfj>r\aCo2> l^meyrvO

T ' MATUTINO- : VESPERTINO
ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO .,«!

:. óiA8 . !•'DATA SAIOAentradaSAÍDA.ENTRADA -**-
^hrrufib^ Minsx- Seunte>

[v\jfcôu%

twiinzx
.KLtAO»

^IlDrrstPtrv___prUfTVPr --------
OairTVLgEv tv\Cin/v gfurttg»

iV.no\Q ‘oo tSlopSEGUNDA-FEIRA22 g‘.OP
n : QoTERÇA-FEIRA í J ‘ no 1V, o Q23 s;ap-

oo vl: ooQUARTA-FEIRA i ^ - nn24 iJ :oo
^.QoQUINTA-FEIRA g * OO i3: oo \n\on25

IT :ooSEXTA-FEIRA i3 :oo26 lZ\OQg ^ oo
SABADO 13-.OO27 gino

DOMINGO28

13^00iO:oo n :qpSEGUNDA-FEIRA29

: ooTERÇA-FEIRA 13 •- Oo OPg *. no30

RESPONSÁVEL DA UNIDADEOCORRÊNCIAS (FALTAS, ATRAZOS, IRREGULARIDADES, ETC)

KÊtS»,
IM.:6W.0W00I-QICNPJ: 09.4Q&.03I.OQOI-ÍQ

Rua Almirante Alves Câmara, ne 73, Engenho Velho de Brotas, Satvador-Ba, Cep: 40.243-005 
Fone: 71 2132-9684, e-mail: status.consultoria@hotmall.com 

www.staiusneLcom.br
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http://www.staiusneLcom.br
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Consultoria o Assossorla Pôbllea.

CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO

Referente ao Mês / Ano

Quo y ^Oc0.^S------
no & * 5J>«~3-55 - AQ -----------------
fk>/nlL cio VM&m/XUXO At. ‘ÒOjídlL

- LOCAL DE TRABALHO ' JORNADA
---------------------------------------------------- 44H SEMANAIS

NOME:
NOVEMBRO 2021

END:
PREFEITURA DE JEQUIE/BA

CPF:
SEC. DE SAUDE

FUNÇÃO:
ADMISSÃO

2021

VESPERTINO'MATUTINO' assinatura dq/uncionArio
DIAS ;SAIDAENTRADADATA SAJDAENTRADA

ÍTõT :n-f J-l; ai
4*1\
-/4Q\
'fif • f>%,

>: n<rSEGUNDA-FEIRA22

4~)
:o-f■I: oa

TERÇA-FEIRA23

àLlíá
QUARTA-FEIRA24

l ' filj
■f i Q^-

4?, ;...QiQUINTA-FEIRA23
SEXTA-FEIRA ; 0^26 41

SÁBADO27
DOMINGO21

^ '\/r\
nA|-Y({ -A : o*?SEGUNDA-FEIRA29

^4- 0<*I :o^TERÇA-FEIRA A'\ .‘O^30

IADERESPONSÁVEL D.
OCORRÊNCIAS (FALTAS, ATRAZOS, IRREGULAR [DADES, ETC)

?ARÍMBO

CNPJ: WAOMZLQQM-X , „ , , _ ^
Rua/í//»/«wfe^/vcr Ctímcra, n°7J, EngenAo Velho de Brotas, Satvador-Ba, Cep: 40.243-005

Fone: 71 2132-9684. e-mail: siatus.eonsultoria@hotmail.com
mm.statusnetcom.br
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STATUS
Consultoria e Asfiôssor/a Pública.

CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO

JkjnucLe- Ai. AjisyjLh Referente oo Mês / Ano
'o^nrA 'taílNOME:

NOVEMBRO 2021

■ cfHQjseasjg J p
Ang^rife, Al ScuXík

t/ ^ LOCAL DE TRABALHO ? JORNADA

P..n joLôOEND:
ü PREFErrURADE JEQUIE/BA

CPF:
SEC. DE SAUDE

FUNÇÃO:
ADMISSÀO/

202144H SEMANAIS
VESPERTINOMATUTINO

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO,» r«'

DIAS. saída; . •DATA ENTRADA8AIOAENTRADA

1 \J\
(I | | &2$/\A / M

Vrndtw dimmm
hrfiu

wmm;pi j/iSEOUNDÀ4FEIRA22 ~H7ísT/rr
iM

■OJ£lQ3lLÚQnilM
TERÇA-FEIRA23

rv/>TgAA7 > V'XIDiQUARTA-FEIRA24
y.H!£ja0^:QUINTA-FEIRA25
V\. . w, éiWT?a .00 ÍMlMSEXTA-FEIRA26

SÁBADO27
DOMINGO28 Tv.m\K0uc;.<is«i ixv (ü

ItmWucl.EMiSlüP'l'M
^ ;:n7)M3!Q

SEOUNDA-FEIRA29

-jUu '.ni aA.Q Aa7TERÇA-FEIRA30

RESPONSAVELBítNJDADÊ.
OCORRÊNCIAS (FALTAS, ATRAZOS. IRREGULARIDADES, ETC)

I^f^íMBO

IM.:640.QWOO!-Q!
RutfAlmtnnt^AtwscJmam, n° 73, Engenho Velho de Brotas, Salvador-Ba, Cep: 40.243-005 

Fone: 71 2132-9684, e-mall: status.consuUoria@hotmail.com 
www.statusnetcom.bf^
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] STATUS
" mmSÊ^ Consultoria © Assessorla Pública.

CONTROLE DE FREQUÊNCIA
1 ? ^ EMPREGADO,

Wf)
DEMONSTRATIVO

NOME:

hílmí Jh,
Rcfcrcnlc no Mís / AnoL 3U1

END: ' NOVEMBRO 2021t (jDuynxtmô
I jç. 3M.JM-40CPF: PREFEITURA DE JEQUIE/BA

ITJNÇÁO: SEC.DE SAUDE

LOCAL DE TRABALHO ADMISSÃOJORNADA

44H SEMANAIS 2021
MATUTINO ■ VESPERTINO , ■

DATA DIAS •SSINATURAOO FUNCIONÁRIOENTRADA SAIDA ENTRADA SAIOA;.

Wõff22 SEGUNDA-FEIRA fV. 0° 7/1
2) TERÇA-FEIRA ôVoO /Z: oO/p-: ríõ /(í:0Q
24 QUARTA-FEIRA :Ç@ d: OQ: 00oJL-- oo

QUINTA-FEIRA2$ /&" qo\ PÔ fl: 00• /)0•» •
26 SEXTA-FEIRA v£\ oQ %m ,• qq fj\ 00/P -cf

SAUADO27

28 DOMIKOO
Iok. oo29.. SEGUNDA-FEIRA go/D'00 «4 - 00

30 TERÇA-FEIRA to oOfíV.OC Oo./<('. oo

OCORRÊNCIAS (FALTAS, ATRAZOS, IRREGULARIDADES. ETC) RRSPONSAVEU DA UNIDADE

wslsgr-‘
CSPJ: 09.408.0)1.0001-10

Rua Almirante Ahvs Cântara, n* 73. Engenho Velho de Brows, Sahador-Ba, Cep: 40.243-005 
Fone: 712132-9684, e-matí: status.eonsvliorla@hotmall.com 

www.statusnet. eontbr

U-t.:C60. OWOQl-Ot . ..
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Consultoria e Assassorla pública.

*' f
•r

DEMONSTRATIVOEMPREGADO

ALIflBÍPfl Referente ao Mfes / Àno 'f’ffiiAioft UGcúm
m\ eARiorASA-”®

NOME: •

NOVEMBRO 20218-aeQiDiesiiOtiGEND:

PREFEITURA DE JEQUiE/BACPF:

SEC. DE SAUDEFUNÇÃO: t

ADMISSÃOLOCAL DE TRABALHO JORNADA
44H SEMANAIS 2021

. i •

imssggspi fci5; v..K
>JWTÀí.'S: ■vZi,■mmw entrada^íf

htuüSEGUNDA-PEJRA m22 m z8>raiÇA-FElRAj. CD E23

W)24 QUARTA-FEJRA- VO
BE
AHJGQ

15 i2Za>
Taro

25 quinta-feira:
26 SEXTA-FQRA; 135

SÁBADO ;27

2S DOMINGO ;

^Oü jes:WJ5
izm ¥WO29 SEGUNDA-FEIRA

31a?30 TERÇA-FHRA im? TuTU

OCORRÊNCIAS (FALTAS, ATRAZOS, IRREGULARIDADES, ETC) RESPONSÁVEL DAUNpADE\

Ei

CARIMBO

CWJ: 0í>.V0«ÚJ/.CK)O/-JO ,;
Rua Almirante Alves Câmara, ne73, Engenho Velho de Brotas, Salvador-Ba, Cep: 40.243-005 

; Fone: 712132-9684, e-mail: siatus.consultoria@hotmail.com 
wmv.statusnet.com.br
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Consultoria o Assossoria Pública.

)

“CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO !

NOME: Referente ao Mis / Anos~Li i ■,

.A ãjÀO\om
NOVEMBRO 2021C pskj.LI/END: (LcLu [____________ /O/vO

ril ^iíi
jhys'h.

PREFEITURA DE JEQU1È/BACPF: .. í
SEC. DE SAUDEFUNÇÃO: \

\jn . *fyr\KÁ. /y\/L^
LOCAL DE TRABALHO ADMISSÃOJORNADA»»

202144 HORAS SEMANAIStí
'MATUTINO VESPERTINO

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIOOlASDATA ENTRADA SAÍDASAIOAENTRADA

Vp|^
\ pSEGUNDA-FEIRA #7 l Oa

,S^J* 
sy u otí

22 nri\ m 
'X V Os>
"“y •. oo

tyò-í&sTERÇA-FEIRA23

fit- fS-ftv i<R-QUARTA-FEIRA24 ,\ O.-
)> -, OO Ç?ft ^tT^-yy-ÃCvQUINTA-FEIRA23 Mi?« oo^ - QO--

ry ■ oo
■>^*.QCa 4 ttí

SEXTA-FEIRA2ó OO J'Y r Co r.fe w<cvjryr>^gsSú\ oo
SÁBADO27

DOMINGO2$

SEGUNDA-FEIRA yiivoct V. ^ 4-fVv SVtv29 k rn— \ OfN
TERÇA-FEIRA •. Qfc>30 f Wv oo Ç^jrvtsnrAP.^ r*v-%

RESPONSÁVEL DA UNIDADEOCORRÊNCIAS (FALTAS. ATRAZOS. IRREGULARIDADES, ETC) í,

•,y

5B» *4»

CARIMBO

IM.:660.09WÇI-CICNPJ: 09.406.031.0001-50
Ruo Almirante Alves Câmara, n° 73, Engenho Velho de Brotas, Sahador-Ba, Cep: 40.243-005 

Fone: 712132-9684, e-mail: status. consultorlaQhotmall. com
* fcj ^ i

wvn9,statusneLCom.br
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Consultoria o Âssassória Pública.
n &'■■■ .

DEMONSTRATIVOEMPREGADOZH Referente ao Mês / AnoN0ME: c
NOVEMBRO 2021olA ^nVea...

â&rpit AnnutrriftJhvb'^
V LOCAL DETRABALHO ”

END:
PREFEITURA DE JEQUIÉ^ACPF:

SEC. DE SAUDEFUNÇÃO:

ADMISSÃOJORNADA
202144 HORAS SEMANAIS

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO '
UATÜT1N0 .

Intradã”.
í»f-:DIAS.DATA bMRADA

O^^nTpv-sSEGUNDA-FEIRA22

acuCep5n%’.-DQ

iV-OO

a%'.TERÇA-FEIRA 9l:cd^23

.a^DoQUARTA-FEIRA24

iAJtÕ
QUINTA-FEIRA o->Qft ^

j(XÍ^gr^T~
25

A^:CDSEXTA-FEIRA26

a^j^»#POMINGO^ .> ■
tfX.Í-^Ty- 'j& WBm

Wfg'*!*SÍ1

A'X:tD w:mSEGUNDA-FEIRA29

cíKòoTERÇA-FEIRA30

IIDADERESiOCORRÊNCIAS (FALTAS, ATRAZOS, IRREGULARIDADES, ETÇ)

Ti iiáLTAUa.

lM,:66Q.<mmh0lCNPJ: Q9.W.031,mi-S0 Jn ^y,
Riio Almirante Alves Câmara, ne 73, Engenho Velho de Brotas, Salvador-Ba, Cep: 40.243-005

Fone: 712132-9684, e-mall: status.consultoria@hotmail.com 
www.statusnet.com.br
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* ■^^^Consiz/for/â e Assessorla Pública.

CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO

Referente ao Mís / AnoNOME:
Gov\ k JfV fVvV NOVEMBRO 2021END:

PREFEITURA DE JEQU1E/BACPF:
______________ _

MMittirkrtim é-',-
LOCAL DE TRABALHO 'V :

SEC. DE SAUDEFUNÇÀO:
ADMISSÃOJORNADA j

202144 HORAS SEMANAIS
VESPERTINOMATUTINO

ASSINATURA DOFUNCIONÀRIODIASDATA ENTRADA . SABASAIDAENTRADA
SEGUNDA-FEIRA 4 ?> *.22 m •. &d -va,: nrt rvw

g?» :Ãc>TERÇA-FEIRA

4^ : QQ ^J^gaiâta
&j££}-5*x

W-vViVvR23 (n- : 30 Ua.-.rr>
QUARTA-FEIRA 4^:24 (: Ão gi.,.ca
QUINTA-FEIRA ; 3Q25 3=V »
SEXTA-FEIRA . ua :qq26 0^:^0 g a ^

SÁBADO'27
DOMINGO-2«

VN|L ^é.SEGUNDA-FEIRA g^.-,cC29 gCL^CO
TERÇA-FEIRA vi3 \ 3>Q4x:oo sW.Cft30 ^ ; Aq

ESPONSAVELDALJNIDADEOCORRÊNCIAS (FALTAS, ATRAZOS, IRREGULARIDADES, ETC)

Ai]

Flores Naturre
GARIMBOc rMC

vUíiLI4*fc-r» SVTWV'O ‘-i'-*

I •
ír?:

JM.:660.OWOOI-OI
RuaMmírantfAheTcâmara. n°73, Engenho Velho de Brotas, Salvador-Ba, Cep: 40.243-005 

Fone: 71 2132-9684, e-mail: status.consultorta@}iotmailcom 
www.statusnetcom.br

U •
ú

http://www.statusnetcom.br


^Ttr STATUS
ConsuItorlà^Assessorla Pública.

f

CONTROLE DE FREQUÊNCIA
”

DEMONSTRATIVOEMPREGADO
jrfa P><rLapn~- ~

|Bfja Ha. ^y\^Oix/7 ^Pi. ‘^Q-aC^aA'n

nlnOiKHZGSQS!:

Referente ao Mês I AnoNOME:
NOVEMBRO 2021END: OxrrrTxô

PREFEITURA DE JEQUIÉ/BACPF:
SEC. DE SAUDEFUNÇÀO: I fiíCUmíx . dl QwrrtGMdJ , ál fnúck

\J U LOCAL DE TRABALHO' ADMISSÃOJORNADA
202144 HORAS SEMANAIS

“

VESPERTINO’------ MATUTINO, ,
ASSINATURA 00 FUNCIONÁRIODIAS’DATA -ENTRADA SATDASAÍDAWfRÃõÃ

2 PtnÃfLQ

Õ[V^i?ajOo^ 4
Ô^j^àâOcx -I

‘-JlpjLcO

JJr^yypJjc, Qfji^rb^õxJÍ

JU:CO ^.0008: o o ^3/00SEGUNDA-FEIRA22
)JJüQtg:oúTERÇA-FEIRA 0^:00 13-: oo23

1^:00QUARTA-FEIRA rffv‘O0 1W :nn24 q:OQ
Cft:nn m;ooQUINTA-FEIRA U.QO23

v^oo!^-00SEXTA-FEIRA Oft: on U’.QO

OftiAO.-SÁBADO ^ .. 27
DOMINGO28

J^:OQ0^00 i% • O OSEGUNDA-FEIRA JQ.QQ29

J9 : OOTERÇA-FEIRA AQiOO30

RESPONSÁVEL DA UNIDADECX:ORR£NCIAS (FALTAS, ATRAZOS, IRREGULARIDADES, ETC)

tjotílSVO» U
:&O.OWOOI-OÍJM.:CNPJ: O9.40S.0H.0O0Í40

Rua Almirante Alves Câmara, nc 73, Engenho Velho de Brotas, Satvador-Ba, Cep: 40.243-005 
Fone: 71 2132-9684. e-mall: status.consultoria@hotmaiUom 

www.stalusnet.com.br

i HH' ■■

http://www.stalusnet.com.br


Consultoria e Assessorla Pública.

CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO

Referente oo Mês / Ano

R ‘ ^ ~ C^0JCjpAí3

tft^dnj^dg.NOME:
NOVEMBRO 2021

ft&TDCilOEND:
PREFEITURA DE JEQU1E/BA

CPF: njifi,.QÍ^. él^5'ò& SEC. DE SAUDE
FUNÇÃO:

" LOCAL DE TRABALHO ADMISSÃOJORNADA
202144 HORAS SEMANAIS

VESPERPNOMATUTINO"
ASSINATURA DO FUNCIONÂRJO

&HTRADA

ÈzmT
DtAS SAÍDA'DATA 6 ADAENTRADA i

^ DO '• QQ »08-00SEGUNDA-FEIRA22

d9>oori i * OOTERÇA-FEIRA n8‘0o33

d?»:00d^:oo |<4hKvftf> ■n^-oo d d :QO
df-QO

QUARTA-FEIRA34
çLij-víJLoi3«OQo9)'ooQUINTA-FEIRA25

iò-oojd‘OQõ9;ooSEXTA-FEIRA26
Hitíh >0-0^0-õgTõõSABADO27

DOMINGO2«

lSr>(íh.OLdZiu
oo d^oodj:oo08:00SEGUNDA-FEIRA29

d^OOdd^QQ d3:oo08 «ooTERÇA-FEIRA30

RESPONSÁVEL DA UNIDADE"OCORRÊNCIAS (FALTAS, ATRAZOS, IRREGULARIDADES, ETC)

JM.:660.090WI-OICffPJ: 09.4M.03I.0Ú0M0 , , _ - y/1 , ...
Rua Almirante Alves Câmara, n° 73, Engenho Velho de Brotas, Sahador-Ba, Cep: 40.243-003 

Fone: 712132-9684, e-mail: ítóftw.eo/in//íor/a@Jiol/Mtf//.com 
Hww.stanSneicorkbr
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CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO

Referente ao Mês / Ano
rQx vQt.r>A-UJT^ nScM^ho^QNOME: 4

-JCXSVl OvO
' NOVEMBRO 2021Q&ÁrdU&: ■ m &yg . 'END:

'\L& vTbp^rJCS
PREFEITURA DE JEQUIE/BA1CPF:

SEC. DE SAUDE—:T!rFUNÇÀO:

ADMISSÃOJORNADALOCAL DE TRABALHO
202144 HORAS SEMANAIS

VMPERT1NOMATUTINO'
ASSINATURA DO FUNÇÍPKARIODIASDATA SAIPAENTRADASAIO AENTRADA:

4avqit'"p*Íttt âf» sh tO. r&i rr^y^

^Sn&i fti <0* -^mvspftjLO

HL lQ- ScYWv|nr>a.A .

p.W^>c> dL tQ»

Ij4s ctòSEGUNDA-FEIRA Igfoo$; GO22 JâlÚD
t' ll<f ?QÒ'TERÇA-FEIRA23 Jf .* Oj£>19: CCD

QUARTA-FEIRA24 \A foo ly:ooAs?'ao.?rQO
QUINTA-FEIRA23 irs-ao•?«* Qr> LÃ t ÚC Aitfccs

1 31 cfoV igjQO-SEXTA-FEIRA26 ?.4aO
SÁBADO27

DOMINGO2S

4^(2/Wx-vO c0.-
f4x *0- ^TWv^V-fcQ ,

SEGUNDA-FEIRA29 lQ:aCi jg.-QOgf QO duCK
TERÇA-FEIRA30 ?» QO l«?.*COJ&IGO j^joo
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CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO t * ? TAI Referente ao Mís / AnoNOME:

.k5xP5? J". ferrxS
I ‘

NOVEMBRO 2021CTTXEND:

PREFEITURA DE JEQUIE/BA5 c§jOCPF:

SEC. DE SAUDEÔLty. ^rninnuaPTPSoQ C rPj>£JL^CQcD)
JZj ^tOCAL DE TRABALHO K : il CORNADA

FUNÇÃO:
ADMISSÃO

202144 HORAS SEMANAIS
VESPERTINOMATUTINO . Á
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rii:OQ

22

Ji^ foo
XUiQO
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' ,7SÁBADO27

DOMINGO28

cniõõJokm p :ooJ^:OQSEGUNDA-FEIRA29 y»

BE^ ooJ<SUflO ^•OQ0^100TERÇA-FEIRA30
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CONTROLE de frequência
DEMONSTRATIVOEMPREGADO i • Referente ao Mês / Ano

\ ’NOME:

jk;-04òCg

/loy- H
^~~V LOCAL DE TRABALHO

NOVEMBRO 2021
O'^vAloEND:

PREFEITURA DE JEQUIE/BA4r
CPF:

SEC. DE SAUDE
FUNÇÀÕT

/X^Pv V admissaoJORNADA
1/ 202144 HORAS SEMANAIS

V/16^ VESPERTINOMATUTINO ASSINATURA 00 FUNCIONÁRIO
SAJDADIAS SAÍDA' gWTRAPADATA ENTRADA
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OCORRÊNCIAS (FALTAS, ATRAZOS, IRREGULARIDADES, ETC)
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CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVO. EMPREGADi h....

Rcfercmc ao Mês / Ano^ flNOME:
4

NOVEMBRO 2021 i;■

sso.i-kò.
vUwvoC^ <df O^ÁjX>tC.

O LOCAL DE TRABALHO ‘ “ ^ TI JORNADA

END:

PREFEITURA DE JEQUIE/BACPF:
SEC. DE SAUDEFUNÇÃO:

ADMISSÃOi

202144 HORAS SEMANAISv m: 4 *.I
VESPERTINOMATUTINO

ASSJNATURABO FUNCIONÁRIODIASDATA SA1DÀ entrada SAJDAENTRADA

ZZ2Ik'-O *> \£:cb <SEGUNDA-FEIRA o^'.nfL22 \jo:on
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1 i
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)

CONTROLE DE FREQUENCIA
DEMONSTRATIVOX(EMPREGADO •; ;-1

Referente ao Mês / AnoNOME: »
NOVEMBRO 2021END:

'fiosoiG.giqsao*•
£1

PREFEITURA DE JEQUIE/BACPF:

SEC. DE SAUDEAQ^yjLg da Q\
3 LOCAL DE TRABALHO

&CXUJ$-Q :FUNÇAO:
KGVYsQCoq (\

ADMISSÃOJORNADA
202144H SEMANAIS\ f OüúmOLfc&o 1

.J . - - >J -* MAIUHNO :

• /
7<. VESPERTINO

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO
DATA DIAS SAIDAENTRADASAIDAENTRADA

55o

c^AvOL.

19 Qb U QObo9.ooSEGUKDA-FE1RA23

no 1A CD.\X 00 1"I ooTERÇA-FEIRA23
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\% 00 ^aJ-Ca I^oAi a oo n nonoQUINTA-FEIRA23

^dcvoi g^L.:.2k
: ' v|jsv^- ^juIÜS Majzu^
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CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVO. EMPREGADO

Referente ao Mês / AnoMi\\ ^\m.WNOME:

NOVEMBRO 2021?rEND: iVss Ç aVv AjJ4vUA Y>>Y
PREFEITURA DE JEQUIE/BACPF:

SEC. DE SAUDE• -f: .'-tiV» • 1
FUNÇÃO:

(\ A^vwa
O local de trab alho ADMISSÃOJORNADA' %'

202144 HORAS SEMANAIS• •
•!*

' VESPERTINOMATUTINO
ASSINATURA DO FUNCIÓttARIODIASDATA ENTRADA SAIDAentrada SAIDA

%1% 'SEGUNDA-FEIRA C& 1 ^22

f\2 1 ^TERÇA-FEIRAli
QUARTA-FEIRA I ^ ’ QO24 C&\ ^ 13: ^
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3SEXTA-FEIRA26

.. SÁBADO .27 • I
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%>\3SEGUNDA-FEIRA29
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RESPONSÁVEL DA UNIDADEOCORRÊNCIAS (FALTAS. ATRAZOS, IRREGULARIDADES, ETC)
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Consultoria o Assessorts Públlcs.

í 1CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO

Referente ao M6s / AnoNOME: it<fn. GoOik .fie &&uyx 

'hA PtotiTifi YlífiÒ.I?.
NOVEMBRO 2021

PREFEITURA DE JEQUIÉ/BÃ
END:

CPF:
SEC. DE SAUDEFUNÇÀO:

i/Wirifjt iHg PvmiiOPjoto v-n XOt/nÍP
V LOCAL DE TRABALHO ADMISSÃOl HÍittLl- -• JORNADA

2021* 44 HORAS SEMANAISU^F Aii>»QriO ?Pi{\yoisL&jòu X“ —---------- - jr-”- — * MATUTINO------- "VESPERTINO '
ASSINATURA DO FUNCIONÁRIODÍASDATA SAIDA'ENTRADASAIDAENTRADA

■

MáiIul Qrftk
'JJfjjJ/fl Gnfík 

“élSujíin. õrfiX

JkiW.j£:OQM:CQSEGUNDA-FEIRA22

I^.CO Ib -00m-oo ia:ooTERÇA-FEIRA23
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W :CO
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Fone: 71 2132-9664, e-mall: status.consultoria@hotmail.com 
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CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO

~ ((UéUçUYx?^ idéL Sríàu^~

ê#J. ///£, &%-7s i <ri -Í "

Referente ao MÊs / AnoNOME:
Jêéhvyià NOVEMBRO 2021END:

IMÈl PREFEITURA DE JEQU1È/BACPF: I
SEC. DE SAUDE

f\^h7UFUNÇÃO:

ADMISSÃOJORNADALOCAL DE TRABALHO(S
202144H SEMANAIS

VESPERTINO.MATUTINO
ASSÍNATURA oo FUNCIONÁRIO'^ \

DIASDATA SAIDAENTRADASAIDAentrada
, • ,v . _ —^r——Á ' " ’’ ' I*

}6\OQ!Ò O*SEGUNDA-FEIRA22

imMs—
oqúlaI

A}£>ib’QO<2 cOnõ?
'ôj-.o^p MZrõõ

13TERÇA-FEIRA23
£Ü&l&CO

h
QUARTA-FEIRA24

Jts>
J& QOLZ- GOQUINTA-FEIRA23
16 4013 ooQ?. &> At 0*SEXTA-FEIRA26

t7SÁBADO27
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7bi&L3\Q2í^t- 09SEGUNDA-FEIRA29
0(^z> jQòls 'C*fé>: CO13iTtòP ê Z 02TERÇA-FEIRA30

RESPONSÁVEL DA UNIDADEOCORRÊNCIAS (FALTAS, ATRAZOS, IRREGULARIDADES, ETC)

v^Lá<
imi.í ? Áiiü; •
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RufMmlnnteAlves Câmara, ne 73, Engenho Velho de Brotas. Salvador-Ba, Cep: 40.243-005 
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Consultoria e Assessoria Pública.

,; < íjn - ÍCONTROLE DE FREQUÊNCIA . - . / •- ir. *

DEMONSTRATIVO
• • 'f

EMPREGADO
Referente ao Mès / Ano

. Ç/iíí/YnÀyi^i^ f AJzJ'l. -Àrrxyuxllimo^-

ÀQjzmAXs tOÍjL. ÇrurwjZLÃQ a 
LOCAL DE TRABALHO

'\yn/j/Yna's& oL~ C>u-wu^_______
< : .h."ATU^0 ^ ; VESPER!INO, .

^V>: : I ENTRADA | -SAtó; . ■ [ENIRADA ,| SAIDA

NOME:
NOVEMBRO 2021END: £4*.

'ÊKLi mURA ÜHJIÍQUII./BACPI':
SEC. DE SAUDEFUNÇÃO: SocÕOÜl
ADMISSÃOJORNADA

202144H SEMANAIS

■ .' ASálfÍÁfURA dotuncionArió
A. ’1 • ’v» ~

IS

DATA '
.. V*

is-gg 1% -. oo09: OQ }3'O0SEGUNDA-KEtRA22
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\^:OQ
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OCORRÊNCIAS (FALTAS. ATRAZOS. IRREGULARIDADES. CTC)

\
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CNPJ- M.m.Oil.QQOI-fO
Rua Almirante Alves Câmara. n° 73. Engenho telho de tirolos. Salmtlor.fla Cep: 40.2-tJ‘Oftf
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CONTROLE DE FREQUENCIA

DEMONSTRATIVOEMPREGADO iv . '
Referente ao Môs / Ano

rjbjvftWoJt^ {OOíAjfiSrjO

V^Ç' flpfmfc-y ^aWajJ.
^ 9n* fiX

rid p^t 
i/ s3 LOCAL DETRAB/

NOME:
ni i gtAjp. NOVEMBRO 2021END:

PREFEITURA DE JEQUIE/BACPF:
SEC. DE SAUDEFUNÇÀO:

iCyywC^/Si’iOi
ADMISSÀOJORNADAALHO

2021V .j|r : 44 HORAS SEMANAIS
VESPERTINO'“ MATUTINO

ASSINATURA 00 FUNCIONÁRIODIASDATA SAIDAentradasaídaENTRADA

i"vUfò.o
mm SSMá omitiq^:òoSEGUNDA-FEIRA22 t.Á: .;•

í •
■ - !•'<:

ircÜ:Qf)TERÇA-FEIRA :' • |tV:23
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12f*. OO f=jgoc)o^.-oq kO-OQTERÇA-FEIRA30
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OCORRÊNCIAS (FALTAS, ATRAZOS, IRREGULARIDADES, ETC)
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Fone: 71 2132-9684, e-rnall: status.consultorla@hotmall.com
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CQNTROLE DE FREQUÊNCIA

DEMONSTRATIVOEMPREGADO
Referente ao M6s / AnoNOME: ISjJlLQrifijQ. Sqv^õo

fí^nvA^rQuO Qj-óU Co ~n- S ^ :
NOVEMBRO 2021í*;

■/) n ..
END:

PREFEITURA DE JEQUIÈ/BÃhJLCPF:
Q11.0Q6-535-61

SEC. DE SAUDEFUNÇÂã • V0-O^.YVtL QhCnmOcoo o> 
* LOCAL DE TRABALHO ADMISSAOJORNADA

202144 HORAS SEMANAIS*-
"VESPERTINO'MATUTINO

ASSINATURA DO FUNCIONARÍQ- DATA DIAS ENTRADA SAIDAsaídaENTRADA
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Consultoria o Assessorla Pública.

CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO

Referente ao Mês / Ano
dtQjU&J-AA^L

/ n ruv\d)Fllh

fiuA. — 

Y*juuí\jc-_NOME: ■Cft1 A/VA /\
NOVEMBRO 2021END: {gfarAomuiub

PREFEITURA DE JEQUIE/BACPF:
SEC.DE SAUDEFUNÇÃO:

ADMISSÃOJORNADALOCAL DE TRABALHO
202144H SEMANAIS" *5&rH$akjCo ch S&ndl

■—** T. - MATUTINO1' " • "^VESPERTINO"
ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO-•*

DIASDATA. SAIDAENTRADASAIDAENTRADAl .
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RESPONSÁVEL DA UNIDADEOCORRÊNCIAS (FALTAS, ATRAZOS, IRREGULARIDADES, ETC)
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Fone: 71 2132-9684, e-maiU status.consuhoria@hotmaü.com 
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CONTROLE DE FREQUENCiA
EMPREGADO DEMONSTRATIVO

" ‘fí ' i -'-
(CL& 'y^i xaóIjs__________________

- f ..NrvAjbJt PoÇrirO

Referente ao MCs / AnoNOME: 0 rrvu>—
NOVEMBRO (2021END: y

aJL
PREFEITURA DE JEQUIÉ/BACPF:

SEC. DE SAUDEFUNÇÃO:
AQQ/vCti ipíi $)X>rtA£DCçs5>i 0v

0 LOCAL 0E TRABALHO ^  Jj" ' JORNADA . ADMISSÃO
2021 .. 44 HORAS SEMANAIS■3.

VESPERTINO■“IWTUTtNO :
ASSINATURA OOFUNCIOKÀRIOD|ASDATA SAIOASAÍDA ENTRADAENTRADA

S^n;-tírSST
^■on> -)2.gS'QR-oo .1 y •;SEGUNDA-FEIRA
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TERÇA-FEIRA pfl-oo23
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Consultoria e Assessóría Pública.
CONTROLE DE FREQUÊNCIA

demonstrativoEMPREGADO
Referente ao Mês / Áno

gvlK <SÇK ' cg
NOME: fiíWtA

NOVEMBRO 2021
END:

PRiii'EITURA DE JEQUIÊ/BA
CPP: OSH<ô3PQ\^-gP. SEC. OE SAUDE
FUNÇÃO: ívr^ioT^. Ng PtoWQCÃo ^ tmhL ADMISSAOJORNADALOCAL DE TRABALHO
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Consultoria o Ass&ssoria Pública.

iagCONlRO^gfigRlgtiNCIÜ |Sift gill!
DEMONSTRATIVOEMPREGADO
RefaenteaoMès/Ano£2xmrvCgv>X f^Q-^ <Z~bSt\ia~

2u.fi>. JV> • I^i n. yv X)c?-| QaAÕ>>\

Ç?iwC*g A CxS=»aac^>
<T~ LOCALM TRABALHO ~ JORNADA

NOKffi:
NOVEMBRO 2021END:

PREFEITURA DE JBQUIE/BACPP:

SEC. DE SAUDEFWÇÃO:

ADMISSÃO

202144H SEMANAIS
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' uàmmt^ Consultoria e AssessorJa Pública.

CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO
Referente ap Més / Ano/íh/Yia. ^iUipl 'flfírfiui

-'Qnn 13 rií .VirtifQ 

Mn. IPX. VA - -33

NOME:

NOVEMBRO 2021END:
PREFEITURA DE JEQUIE/BACPF:

SEC. DE SAUDEFUNÇÁã
ÃQftrrrfrg nlo 'DnCrmCrh to 'SniidjL
AJ LOCÃLDE TRABALHO 1 ADMISSÃOJORNADA

202144H SEMANAISV/nr- FÁv> fervO . ^ AtraM ■
1 - ‘MATUTINO VESPERTINO

ASSINATURA 00 FUNCIONÁRIODIASDATA SAÍDAENTRADAENTRADA SAÍDA.
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RESPONSÁVEL DAUNIDADEOCORRÊNCIAS (FALTAS. ATRAZOS, IRREGULARIDADES, ETC)
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Consultoria e Assessors Pública.

CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO

Referente eo Mís / AnoOa-n-te.mNOME:

NOVEMBRO 2021(.JlrnJyiÔ- C&. StLfa-j:
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Consultoria e Assessorla Pública.

CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO

Referente ao Mês / Ano
Tn.iika- &;.Qàüi/3)
^Fijiin \f irtrff) (jiiorn/ j3-
3€Q.

NOME:

NOVEMBRO 2021END:
PREFEITURA DE JEQU1É/BACPF:

i
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Consultoria o Assessorla Pública.

CONTROLE DÊ FREQUÊNCIA
DEMONSTRATIVOEMPREGADO ^ ^ ;

Referente oo Mfis / Ano\)\Çl ______
Ri/a ^ / i'^rt
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NOVEMBRO 2021END:
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• ^ ‘ CONTROÜEIDE FREQUÊNCIA „ ;

. •' - .v • -i .w
EMPREGADOv.

DEMONSTRATIVO
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END:
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oCONTROLE DE FREQUENCjA i..

DEMONSTRATIVOEMPREGADO
fírrkxh? fíOYintSKJ

°n 0^(0 Urthmstrl
"UaJ > Vas . I'M

rcrd, rvii U-f)

Referente ao Mês / AnoNOME:
NOVEMBRO 2021

VSQiOEND: yg^UX\ £ REFEITURA DE JEQUIÊ/BACPF:
SEC. DE SAUDEC~A á
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FET5 GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 18/11/2021 - 14:01:32

FUNDO DE OflSANTÚ OO TEMPO DE 5ERWC0

GFIP-SEFIP 8.40

OI-RAZÀO SOCIAL/NOME 02-DDD/TELEFONE

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONS (0077)36114760

03-FPAS 04-SIMPLES 05-REMUNERAÇÂO 07-ALlQUOTA FGTS06-QTDE TRABALHADORES

515 1 27.314,00 22 8

08-CÓD RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇÃO/TIPO (8)09-ID RECOLHIMENTO 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE

115 017984-4 09.408.031/0001-50 22/11/202110/2021

13-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER

2.185,12 120,18 2.305,30

"VALOR FGTS A RECOLHER EM 22/11/2021"

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA858400000230 053001792114 122658054802 940803100015

FlãTã GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 18/11/2021 - 14:01:32

FUNDO DE CUHUiNTlA UQ TEMPO 06 SERWÇO

GFIP-SEFIP 8.40

01-RAZÃO SOCIAL/NOME 02-DDD/TELEFONE

(0077)36114760STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONS

07-ALlQUOTA FGTS05-REMUNERAÇÃO 06-GTDE TRABALHADORES04-SIMPLES03-FPAS

827.314,00 221515

11 -COMPETÊNCIA10-INSCRIÇÃO/TIPO (8 )08-CÓD RECOLHIMENTO 12-DATA DE VALIDADE09-ID RECOLHIMENTO

22/11/202110/202109.408.031/0001-50017984-4115

15-TOTAL A RECOLHER13-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS

2.305,30120,182.185,12

"VALOR FGTS A RECOLHER EM 22/11/2021"

858400000230 053001792114 122658054802 940803100015 ~| AUTENTICAÇÃO MECÂNICA



SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
18/11/2021 AUTO-ATENDIMENTO 16.58.21

4231504231

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

V

CLIENTE: STATUS CONSULTORIA ASSESS
AGENCIA: 4231-5 CONTA: 12.290-4

EFETUADO POR: HAMILTON A CARVALHO

Convênio FGTS ARRECADACAO GRF
Codigo de Barras 85840000023-0 05300179211-4

12265805480-2 94080310001-5

Data do pagamento 
CNPJ/CEI/CPF

18/11/2021

09408031/0001-50

i
COMPETÊNCIA 10/2021

CODIGO RECOLHIMENTO 115

22/11/2021VENCIMENTO

VALOR DEPOSITO 2.305,30 
2.305,30Valor Total

DOCUMENTO: 111801

AUTENTICACAO SISBB:
6.805.700.B56.768.D8E

Esquenta Black Friday BB.
Sao ofertas incriveis pra sua empresa.
Confira em bb.com.br/blackfriday e aproveite.

i



Documento de Arrecadação 

de Receitas FederaisReceita Federal

'CNPJ ÍRazao Social D09.408.031/0001-50] [STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES El
Período de Apuração [ Data de Vencimento Número do Doeumenlo

Pagar este documento atéOutubro/2021 19/11/2021 07.16.21308.6603312-1
*■ .1Observações

N° Recibo Declaração: 50000006821604
Valor Total do Documento

J1 •I*'

Composição do Documento de Arrecadação

Código
1082

Denominação

CONTR PREV DESCONTA SEGURADO-EMPREGADO/AVULSO 
01 CP SEGURADOS - EMPREGADOS/AVULSO 
PA:10/2021 Vencimento:19/ll/2021

Principal Multa Juros Total

967,32 967,32

C0NTRIB PREVIDENCIARIA EMPRESA/EMPREGADOR 
01 CP PATRONAL - EMPREGADOS/AVULSOS 
PA:10/2021 Vencimento:19/11/2021 
CP TERCEIROS - SALÁRIO EDUCAÇÃO 
01 CP TERCEIROS - SALÁRIO EDUCAÇÃO 
PA:10/2021 Vencimento:19/11/2021

1138 5.462,80 5.462,80

1170 682,85 682,85

1646 CONTRIB PREV RISCO AMBIENTAL/APOSENT ESPECIAL 409,71 409,71

01 CP PATRONAL - GILRAT AJUSTADO 
PA:10/2021 Vencimento:19/11/2021

Totais 7.522,68 7.522,68

04/11/2021 09:16:57Página: 1/1SENDA (Versão:5.0.5)

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA85840000075 2 22680385213 0 23071621308 1 66033121290 2

Documento de Arrecadação de Receitas Federais
85840000075 2 j | 22680385213~Õ~| | 23071621308 1 | 66033121290 2

Pague com o PIX

CNPJ: 09.408.031/0001-50
07.16.21308.6603312-1Número:

19/11/2021Pagar até: 
Valor: 7.522,68



SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
AUTO-ATENDIMENTO18/11/2021 16.59.20

4231504231

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: STATUS CONSULTORIA ASSESS
AGENCIA: 4231-5 CONTA: 12.290-4

EFETUADO POR: HAMILTON A CARVALHO

Convênio RFB-DARF CODIGO DE BARRAS
Codigo de Barras 85840000075-2 22680385213-0

23071621308-1 66033121290-2

Agente arrecadador: CNC 001 Banco do Brasil. S.A. 
Data do pagamento 18/11/2021

Numero do Documento 07.16.21308.6603312-1

Valor Total 7.522,68

Modelo aprovado pelo Ato Declaratorio Executivo 
Conjunto n° 01 de 31 de outubro de 2011

DOCUMENTO: 111802

AUTENTICACAO SISBB:
6.73A.A7D.738.CFE.928

Esquenta Black Friday BB.
Sao ofertas incriveis pra sua empresa.
Confira em bb.com.br/blackfriday e aproveite.

t
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&wm-
30/12/2021
006000060

|:f

BANCO DO BRASIL - 
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

16:50:26
0006

CLIENTE: BA 291800 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 0060-4

r
CONTA: 71.584-0

t'i'&i'W* - - - - - - -■

DATA^DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 
****««

30/12/2021 
554.231.000.012.290 

25.317,08
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: STATUS CONSULTORIA ASSESS 
AGENCIA: 4231-5 CONTA-
NR. DOCUMENTO 12.290-4 

550.060.000.071.584
i

N!iÉPTICflCA° A.839.C93.B78.315.B7D

ti

-xcn.


